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Principais Julgados
Jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça*

AÇÃO DE IMPROBIDADE ORIGINÁRIA CONTRA MEMBROS DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. LEI 8.429/92. LEGITIMIDADE 
DO REGIME SANCIONATÓRIO. EDIÇÃO DE PORTARIA COM 
CONTEÚDO CORRECIONAL NÃO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO. 
AUSÊNCIA DO ELEMENTO SUBJETIVO DA CONDUTA. INEXISTÊNCIA 
DE IMPROBIDADE. 1. A jurisprudência fi rmada pela Corte Especial do STJ é 
no sentido de que, excetuada a hipótese de atos de improbidade praticados pelo 
Presidente da República (art. 85, V), cujo julgamento se dá em regime especial 
pelo Senado Federal (art. 86), não há norma constitucional alguma que imunize os 
agentes políticos, sujeitos a crime de responsabilidade, de qualquer das sanções por 
ato de improbidade previstas no art. 37, § 4º. Seria incompatível com a Constituição 
eventual preceito normativo infraconstitucional que impusesse imunidade dessa 
natureza (Rcl 2.790/SC, DJe de 04/03/2010). 2. Não se pode confundir improbidade 
com simples ilegalidade. A improbidade é ilegalidade tipifi cada e qualifi cada pelo 
elemento subjetivo da conduta do agente. Por isso mesmo, a jurisprudência do STJ 
considera indispensável, para a caracterização de improbidade, que a conduta do 
agente seja dolosa, para a tipifi cação das condutas descritas nos artigos 9º e 11 da 
Lei 8.429/92, ou pelo menos eivada de culpa grave, nas do artigo 10. 3. No caso, 
aos demandados são imputadas condutas capituladas no art. 11 da Lei 8.429/92 
por terem, no exercício da Presidência de Tribunal Regional do Trabalho, editado 
Portarias afastando temporariamente juízes de primeiro grau do exercício de suas 
funções, para que proferissem sentenças em processos pendentes. Embora enfatize 
a ilegalidade dessas Portarias, a petição inicial não descreve nem demonstra a 
existência de qualquer circunstância indicativa de conduta dolosa ou mesmo 
culposa dos demandados. 4. Ação de improbidade rejeitada (art. 17, § 8º, da Lei 
8.429/92). AIA 30-AM. (RSTJ, vol. 224, p. 19).

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. RECURSO EM MANDADO 
DE SEGURANÇA. FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO 
E MODERNIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO DE GOIÁS. COBRANÇA DE 
PERCENTUAL SOBRE RENDIMENTO BRUTO DE CARTÓRIO JUDICIAL 
NÃO OFICIALIZADO. CONSTITUCIONALIDADE. 1. "A exigência de prévia 
lei complementar estabelecendo condições gerais para a instituição de fundos, 
como exige o art. 165, § 9º, II, da Constituição, está suprida pela Lei nº 4.320, 
de 17.03.64" (STF, ADIN-MC 1.726, Pleno, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de 
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30/04/04). 2. "As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie 
tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa do Supremo Tribunal 
Federal. Precedentes do STF. II - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a 
tributos, mas a impostos. Sua inaplicabilidade às taxas." 3. A cobrança de "cinco 
por cento (5%) da arrecadação bruta, pela prestação de serviços das serventias 
não ofi cializadas e extrajudiciais quando utilizam as instalações e dependências 
do Poder Público" não coincide com a base de cálculo do imposto sobre a renda da 
pessoa física - IRPF. 4. Recurso ordinário desprovido. RMS 20.711-GO. (RSTJ, 
vol. 210, p. 50).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATAÇÃO 
IRREGULAR DE SERVIDOR PÚBLICO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
LEI 8.429/92. SUJEIÇÃO AO PRINCÍPIO DA TIPICIDADE. 1. Não viola o art. 
535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, 
mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos 
pelo vencido, adota, entretanto, fundamentação sufi ciente para decidir de modo 
integral a controvérsia posta. 2. Nem todo o ato irregular ou ilegal confi gura ato 
de improbidade, para os fi ns da Lei 8.429/92. A ilicitude que expõe o agente às 
sanções ali previstas está subordinada ao princípio da tipicidade: é apenas aquela 
especialmente qualifi cada pelo legislador. 3. As condutas típicas que confi guram 
improbidade administrativa estão descritas nos arts. 9º, 10 e 11 da Lei 8.429/92, 
sendo que apenas para as do art. 10 a lei prevê a forma culposa. Considerando 
que, em atenção ao princípio da culpabilidade e ao da responsabilidade subjetiva, 
não se tolera responsabilização objetiva e nem, salvo quando houver lei expressa, 
a penalização por condutas meramente culposas, conclui-se que o silêncio da Lei 
tem o sentido eloquente de desqualifi car as condutas culposas nos tipos previstos 
nos arts. 9º e 11. 4. Recurso especial a que se nega provimento. REsp 751.634-
MG. (RSTJ, vol. 207, p. 104).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. CONSELHO REGIONAL 
DE FARMÁCIA. MULTA. SANÇÃO PECUNIÁRIA. APLICABILIDADE DO 
ART. 1º, DA LEI Nº 6.205/75. PRECEDENTES. 1. Não viola o artigo 535 do 
CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 
fundamentação sufi ciente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 
Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson 
Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori Albino 
Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, 
Min. Castro Filho, DJ de 10.06.2002. 2. Esta Corte sedimentou entendimento 
no sentido de que o art. 1º da Lei nº 6.205/75, que veda a fi xação de valores 
monetários com base no salário mínimo, não é aplicável às multas, porquanto 
estas são sanções pecuniárias. 3. Recurso especial a que se dá provimento. REsp 
674.884-PR. (RSTJ, vol. 209, p. 74).
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ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. DECRETO-LEI 
Nº 3365/41. JUSTA INDENIZAÇÃO. VALOR DO IMÓVEL À ÉPOCA DA 
OCUPAÇÃO. 1. Na chamada desapropriação "indireta", ao contrário do que 
ocorre no procedimento legal de desapropriação, em primeiro lugar há a ocupação 
do bem e sua afetação ao domínio público, e somente depois, por iniciativa do 
proprietário, é que se desencadeia o processo judicial e a avaliação. 2. Em casos 
tais, a regra do art. 26 do Decreto-Lei 3.365/41 não pode ser aplicada cega e 
impositivamente, sob pena de se comprometer o preceito constitucional da justa 
indenização. No interregno, geralmente longo, entre a data da ocupação do bem 
pelo Estado e a sua avaliação no âmbito da ação de desapropriação indireta, é 
possível que ocorram mudanças substantivas no bem, que podem levar ou à sua 
valorização ou, ao contrário, à sua depreciação. 3. Não será justo, em nome do 
art. 26, reconhecer ao proprietário o direito de ser indenizado pela valorização 
decorrente de ato estatal superveniente à perda da posse. É indispensável, sempre, 
levar em consideração o preceito constitucional que impõe o justo preço. 4. 
Recurso especial improvido. REsp 502.519-MA. (RSTJ, vol. 180, p. 160).

ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS E 
COMPENSATÓRIOS. INCIDÊNCIA. PERÍODO. TAXA. REGIME ATUAL. 
DECRETO-LEI 3.365/41, ART. 15-B. ART. 100, § 12 DA CF (REDAÇÃO DA 
EC 62/09). SÚMULA VINCULANTE 17/STF. SÚMULA 408/STJ. 1. Conforme 
prescreve o art. 15-B do Decreto-Lei 3.365/41, introduzido pela Medida Provisória 
1.997-34, de 13.01.2000, o termo inicial dos juros moratórios em desapropriações 
é o dia "1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria 
ser feito, nos termos do art. 100 da Constituição". É o que está assentado na 
jurisprudência da 1ª Seção do STJ, em orientação compatível com a fi rmada 
pelo STF, inclusive por súmula vinculante (Enunciado 17). 2. Ao julgar o REsp 
1.111.829/SP, DJe de 25/05/2009, sob o regime do art. 543-C do CPC, a 1ª Seção 
do STJ considerou que os juros compensatórios, em desapropriação, são devidos 
no percentual de 12% ao ano, nos termos da Súmula 618/STF, exceto no período 
compreendido entre 11.06.1997 (início da vigência da Medida Provisória 1.577, 
que reduziu essa taxa para 6% ao ano), até 13.09.2001 (data em que foi publicada 
decisão liminar do STF na ADIn 2.332/DF, suspendendo a efi cácia da expressão 
"de até seis por cento ao ano", do caput do art. 15-A do Decreto-Lei 3.365/41, 
introduzido pela mesma MP). Considerada a especial efi cácia vinculativa desse 
julgado (CPC, art. 543-C, § 7º), impõe-se sua aplicação, nos mesmos termos, 
aos casos análogos. A matéria está, ademais, sumulada pelo STJ (Súmula 408). 
3. Segundo jurisprudência assentada por ambas as Turmas da 1ª Seção, os juros 
compensatórios, em desapropriação, somente incidem até a data da expedição 
do precatório original. Tal entendimento está agora também confi rmado pelo 
§ 12 do art. 100 da CF, com a redação dada pela EC 62/09. Sendo assim, não 
ocorre, no atual quadro normativo, hipótese de cumulação de juros moratórios 
e juros compensatórios, eis que se tratam de encargos que incidem em períodos 
diferentes: os juros compensatórios têm incidência até a data da expedição de 
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precatório, enquanto que os moratórios somente incidirão se o precatório expedido 
não for pago no prazo constitucional. 4. Recurso especial parcialmente provido. 
Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. REsp 1.118.103-SP. (RSTJ, vol. 
220, p. 107).

ADMINISTRATIVO. ENFITEUSE. TERRENO DE MARINHA. 
TRANSFERÊNCIA DE DOMÍNIO ÚTIL PARA FINS DE INTEGRALIZAÇÃO 
DE CAPITAL SOCIAL. OPERAÇÃO ONEROSA. INCIDÊNCIA DO ART. 3º 
DO DECRETO-LEI 2.398/87. 1. A classifi cação dos contratos em onerosos e 
gratuitos leva em conta a existência ou não de ônus recíproco: onerosos são os 
contratos em que ambas as partes suportam um ônus correspondente à vantagem 
que obtêm; e gratuitos são os contratos em que a prestação de uma parte se dá por 
mera liberalidade, sem que a ela corresponda qualquer ônus para a outra parte. 
2. A constituição de qualquer sociedade, inclusive da anônima, tem natureza 
contratual (CC/16, art. 1.363; CC/2002, art. 981). A prestação do sócio (ou 
acionista), consistente na entrega de dinheiro ou bem, para a formação ou para o 
aumento de capital da sociedade se dá, não por liberalidade, mas em contrapartida 
ao recebimento de quotas ou ações do capital social, representando assim um ato 
oneroso, que decorre de um negócio jurídico tipicamente comutativo. 3. Embargos 
de divergência conhecidos e providos. EREsp 1.104.363-PE. (RSTJ, vol. 220, p. 
50).

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. CURSO REALIZADO NO 
EXTERIOR. EXIGÊNCIA DE REVALIDAÇÃO DO DIPLOMA POR 
UNIVERSIDADE PÚBLICA BRASILEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 
INEXISTÊNCIA. 1. A Constituição Federal assegura a preservação de direitos 
adquiridos, mas não a manutenção de regime jurídico. Assim, nas situações 
jurídicas ditas estatutárias, legais, regulamentares ou objetivas (= regidas por atos 
normativos e não por ato individual de vontade), somente podem ser considerados 
como direitos adquiridos – e, como tais, imunes à incidência de lei nova –, aqueles 
cujos pressupostos de natureza fática (= ato-condição; fato gerador; suporte 
fático) estabelecidas no ato normativo revogado já se encontravam inteiramente 
implementados à época da revogação. 2. O registro, no Brasil, de diplomas 
expedidos por entidades de ensino estrangeiras está submetido ao regime jurídico 
vigente à data da sua expedição e não ao da data do início do curso a que se referem. 
Assim, o reconhecimento automático, previsto na Convenção Regional sobre o 
Reconhecimento de Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino Superior na América 
Latina e Caribe (recepcionada pelo Decreto Presidencial 80.419/77 e revogada 
pelo Decreto 3.077/99), somente é assegurado a diplomas expedidos na vigência 
da referida Convenção. Quanto aos posteriores (como o do caso concreto, que foi 
expedido cerca de quatro anos após a revogação da Convenção), o seu registro no 
Brasil fi ca submetido a prévio processo de revalidação, segundo o regime previsto 
na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (Lei 9.394/96, art. 48, § 2º). 
Precedente: REsp 849437/RO, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ 26/09/2006. 
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3. Recurso especial a que se dá provimento. REsp 880.051-RS. (RSTJ, vol. 211, 
p. 151).

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO IRREGULAR DE 
VANTAGENS A SERVIDORES PÚBLICOS. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
CIVIL, COM PEDIDO DE ANULAÇÃO DOS ATOS CONCESSIVOS E DE 
RESSARCIMENTO DOS DANOS. 1. Não se pode confundir a típica ação de 
improbidade administrativa, de que trata o artigo 17 da Lei 8.429/92, com a ação 
de responsabilidade civil para anular atos administrativos e obter o ressarcimento 
do dano correspondente. Aquela tem caráter repressivo, já que se destina, 
fundamentalmente, a aplicar sanções político-civis de natureza pessoal aos 
responsáveis por atos de improbidade administrativa (art. 12). Esta, por sua vez, 
tem por objeto consequências de natureza civil comum, suscetíveis de obtenção 
por outros meios processuais. 2. O especialíssimo procedimento estabelecido na 
Lei 8.429/92, que prevê um juízo de delibação para recebimento da petição inicial 
(art. 17, §§ 8º e 9º), precedido de notifi cação do demandado (art. 17, § 7º), somente 
é aplicável para ações de improbidade administrativa típicas. 3. Recurso especial 
improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. REsp 1.163.643-SP. 
(RSTJ, vol. 218, p. 131; RT, vol. 897, p. 199).

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
ATO JUIZ DE DIREITO DO TJDFT. COMPETÊNCIA. PERMISSÃO DE 
USO. REVOGAÇÃO. SÚMULA Nº 473 DO STF. DESNECESSIDADE DE 
CONTRADITÓRIO. "TERMO DE CONTRATO" QUE AUTORIZA SUA 
RESCISÃO SE AUSENTE FINALIDADE. 1. Nos termos do art. 8º, III, c, da Lei 
8.185, de 1991 (que dispõe sobre a organização judiciária do Distrito Federal e 
dos Territórios), compete ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 
processar e julgar mandado de segurança contra ato praticado por Juiz de Direito 
do Distrito Federal. 2. A permissão de uso é instituto de caráter precário que pode 
ser revogado a qualquer tempo pela Administração Pública, desde que não mais se 
demonstre conveniente e oportuna. Aplicação da Súmula 473 do STF. 3. No caso, 
ademais, a permissão deixou de ter a destinação para a qual fora concedida, fato 
por si só autorizador da sua revogação, segundo previsto no contrato. 4. Recurso 
ordinário a que se nega provimento. RMS 17.644-DF. (RSTJ, vol. 208, p. 84).

ADMINISTRATIVO. SFH. PARCELAS REAJUSTADAS PELO PES. 
VANTAGENS PESSOAIS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE. 1. "É iterativa 
a jurisprudência deste Sodalício no sentido de que as vantagens pessoais 
incorporadas defi nitivamente aos vencimentos do servidor devem ser computadas 
nos reajustes das prestações dos contratos de fi nanciamento pelo SFH vinculados 
ao PES" (Resp 827.268/RS, Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ de 16.06.2006). 2. 
Recurso especial a que se dá provimento. REsp 832.346-RS. (RSTJ, vol. 205, p. 
165).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. - MANDADO DE SEGURANÇA 
CONTRA ATO PRATICADO POR AGENTE DE INSTITUIÇÃO PARTICULAR 
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DE ENSINO SUPERIOR. - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. 
Conforme o art. 109, VIII, da Constituição, compete à Justiça Federal processar e 
julgar os mandados de segurança contra ato de autoridade federal, considerando-
se como tal também o agente de entidade particular quanto a atos praticados no 
exercício de função federal delegada. Nesse sentido também a Súmula 15/TFR. 
2. No que se refere a entidade particular de ensino superior, seus atos, ou são de 
mera gestão interna ou são próprios da atividade delegada. Qualquer deles pode 
ser controlado pela via jurisdicional, mas apenas os da segunda espécie é que 
podem ser atacados por mandado de segurança. 3. Sendo assim, é logicamente 
inconcebível hipótese de competência estadual, nestes casos. Com efeito, de 
duas uma: ou o ato é de autoridade (caso em que se tratará de autoridade federal 
delegada, sujeita à competência federal), ou o ato é de particular, e não ato de 
autoridade (caso em que o mandado de segurança será incabível). 4. Ao eleger a 
via da ação mandamental para tutelar seu direito, o impetrante, ainda que de modo 
implícito, está afi rmando que o ato atacado é ato de autoridade delegada, e não ato 
de particular. Bem ou mal, portanto, há indicação de que, no polo passivo, fi gura 
autoridade federal, o que, por si só, atrai a competência federal. É o princípio 
que informa as Súmulas 60/TFR e 150/STJ. 5. Confl ito conhecido para declarar 
competente o Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Mato 
Grosso do Sul. CC 38.159-MS. (RSTJ, vol. 175, p. 59).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE 
ARREMATAÇÃO. ATOS DEPRECADOS POR JUÍZO ESTADUAL 
INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL A OUTRO JUÍZO ESTADUAL. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DEPRECADO. 1. De nosso sistema processual civil 
retira-se o princípio segundo o qual compete ao juízo em que se praticou o ato 
executivo processar e julgar as causas tendentes a desconstituí-lo. Assim o é para 
os embargos à execução por carta (CPC, art. 747) e para os embargos de terceiro 
(CPC, art. 1.049), devendo-se adotar o mesmo princípio quando o ato executivo é 
atacado por ação autônoma, cuja natureza e fi nalidade são idênticas às dos referidos 
embargos. Precedentes do STJ e do STF. 2. O juiz estadual que, nos termos do 
art. 1.213 do CPC, atua como deprecado em ação de execução fi scal movida por 
autarquia federal, o faz investido de jurisdição federal delegada, nos termos do art. 
109, § 3º da Constituição, condição que mantém no processo e julgamento de ações 
acessórias, em que a autarquia fi gura como parte passiva, visando a desconstituir 
ato executivo praticado no cumprimento da carta precatória. 3. Assim, compete 
ao juízo estadual que, no exercício da competência federal delegada, promoveu 
a arrematação do bem, processar e julgar a ação anulatória desse ato executivo, 
ainda que nela fi gure como parte passiva a autarquia federal exequente. 4. Confl ito 
conhecido e declarada a competência do Juízo de Direito de Comarca de Canela 
(RS), o suscitado. CC 40.102-RS. (RSTJ, vol. 179, p. 53).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA 
POR MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL CONTRA EX-PREFEITO. - 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. A competência cível da Justiça 



Ministro Teori Albino Zavascki

155

Federal, estabelecida na Constituição, defi ne-se, como regra, pela natureza das 
pessoas envolvidas no processo: será da sua competência a causa em que fi gurar 
a União, suas autarquias ou empresa pública federal na condição de autora, ré, 
assistente ou opoente (art. 109, I, a), sendo irrelevante, para esse efeito, a natureza 
da controvérsia ou do pedido postos na demanda. 2. Compete à Justiça Estadual, 
por isso, processar e julgar a causa (ação civil pública) em que fi guram como 
partes, de um lado, Ministério Público Estadual, e, de outro, ex-prefeito. 3. 
Confl ito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual. CC 38.316-
AL. (RSTJ, vol. 176, p. 107).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM 
MOVIDA POR ALUNO CONTRA INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE ENSINO 
SUPERIOR. - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. IMPERTINÊNCIA, 
PARA ESSE EFEITO, DA NATUREZA DA CONTROVÉRSIA. 1. A competência 
cível da Justiça Federal, estabelecida na Constituição, defi ne-se, como regra, pela 
natureza das pessoas envolvidas no processo: será da sua competência a causa em 
que fi gurar a União, suas autarquias ou empresa pública federal na condição de 
autora, ré, assistente ou opoente (art. 109, I, a), sendo irrelevante, para esse efeito, 
a natureza da controvérsia ou do pedido postos na demanda. 2. Compete à Justiça 
Estadual, por isso, processar e julgar a causa em que fi guram como partes, de 
um lado, o aluno, e, de outro, uma entidade particular de ensino superior, mesmo 
quando nela se tratar de matéria atinente ao exercício de atividade delegada da 
União. 3. No que se refere a mandado de segurança, a competência é estabelecida 
pela natureza da autoridade impetrada. Conforme o art. 109, VIII, da Constituição, 
compete à Justiça Federal processar e julgar mandados de segurança contra ato 
de autoridade federal, considerando-se como tal também o agente de entidade 
particular quanto a atos praticados no exercício de função federal delegada. 
Para esse efeito é que faz sentido, em se tratando de impetração contra entidade 
particular de ensino superior, investigar a natureza do ato praticado. CC 35.721-
RO. (RSTJ, vol. 178, p. 45).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL DE COMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA ESTADUAL. EMBARGOS DE TERCEIRO OPOSTOS POR 
AUTARQUIA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. 
A competência cível da Justiça Federal, estabelecida na Constituição, defi ne-
se, como regra, pela natureza das pessoas envolvidas no processo: será da sua 
competência a causa em que fi gurar a União, suas autarquias ou empresa pública 
federal na condição de autora, ré, assistente ou opoente (art. 109, I, a), mesmo que 
a controvérsia diga respeito a matéria que não seja de seu interesse. Nesse último 
caso, somente cessará a competência federal quando a entidade federal for excluída 
da relação processual (CC 50.335, 1ª Seção, DJ de 26.09.05; AgRg CC 47.497, de 
09.05.05). 2. Tendo os embargos de terceiro natureza de ação, a sua propositura 
por parte da União, entidade autárquica ou empresa pública federal determina 
a competência ratione personae, que detém caráter absoluto e inderrogável, da 
Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição (Precedentes do STJ: 
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CC 2363/GO, 2ª Seção, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 08.06.92; CC 
6609, 2ª Seção, Min. Waldemar Zveiter, DJ de 21.03.94; CC 751, 2ª Seção, Min. 
Eduardo Ribeiro, DJ de 04.12.89; precedentes do STF: RE 88.688, 2 ª Turma, 
Min. Moreira Alves, RTJ 98/217; RE 104.472, 2 ª Turma, Min. Djaci Falcão, 
RTJ 113/1.380, Confl ito de Jurisdição 6.390, Min. Néri da Silveira, RTJ 106/946; 
precedentes do TFR: AC 94.795, 6 ª Turma, Min. Américo Luz, RTFR 119/225). 
3. Confl ito conhecido para declarar competente a Justiça Federal, a suscitante. CC 
54.437-SC. (REPDJ, 06/03/2006, p. 135; RSTJ, vol. 201, p. 31).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZ FEDERAL DE JUIZADO ESPECIAL 
E JUIZ FEDERAL DE JUIZADO COMUM. COMPETÊNCIA DO STJ PARA 
APRECIAR O CONFLITO. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA. 
CRITÉRIOS. NATUREZA. ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO 
FEDERAL (MULTA APLICADA NO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA). 
COMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL COMUM, E NÃO DO ESPECIAL. 1. 
A Constituição atribui ao STJ competência para dirimir confl itos "entre quaisquer 
tribunais, ressalvado o disposto no art. 102, I, o, bem como entre tribunal e juízes 
a ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais diversos" (art. 105, I, 
d). A norma tem o sentido de retirar dos tribunais locais o julgamento de confl ito 
entre órgãos judiciários a eles não vinculados, atribuição que fi ca reservada ao 
STJ, tribunal da União com jurisdição de âmbito nacional. Assim entendido o 
dispositivo, nele está compreendida, implicitamente, a competência do STJ para 
dirimir qualquer confl ito entre juízes não vinculados a um mesmo tribunal local ou 
regional. 2. A jurisprudência do STF e da Corte Especial do STJ considera que as 
Turmas Recursais de Juizado Especial e os Tribunais de Alçada do mesmo Estado 
não são órgãos vinculados ao Tribunal de Justiça, razão pela qual o confl ito entre 
eles é confl ito "entre tribunal e juízes a ele não vinculados", o que determina a 
competência do STJ para dirimi-lo, nos termos do art. 105, I, d, da Constituição. 3. 
Assim como a Turma recursal, também o Juiz Federal de Juizado Especial não está 
vinculado ao Tribunal Regional Federal, o que signifi ca dizer que o confl ito entre 
ele e um Juiz Federal de juizado comum é confl ito entre juízes não vinculados ao 
mesmo tribunal. Também aqui, portanto, a competência para apreciar o confl ito é 
do STJ, a teor do que está implicitamente contido no art. 105, I, d, da Constituição. 
4. A Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Cíveis e Criminais no âmbito da 
Justiça Federal, estabeleceu que a competência desses Juizados tem natureza 
absoluta e que, em matéria cível, obedece como regra geral a do valor da causa: 
são da sua competência as causas com valor de até sessenta salários mínimos 
(art. 3º). 5. A essa regra foram estabelecidas exceções ditadas (a) pela natureza da 
demanda ou do pedido (critério material), (b) pelo tipo de procedimento (critério 
processual) e (c) pelos fi gurantes da relação processual (critério subjetivo). Entre 
as exceções fundadas no critério material está a das causas que dizem respeito à 
"anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza 
previdenciária e o de lançamento fi scal". Entende-se por lançamento fi scal, para 
esse efeito, o previsto no Código Tributário Nacional, ou seja, o que envolve 
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obrigação de natureza tributária. 6. No caso concreto, o que se tem presente é 
uma ação de procedimento comum, com valor da causa inferior a sessenta salários 
mínimos, que tem por objeto anular auto-de-infração lavrado contra o demandante, 
"que deixou de proceder à aferição do taxímetro de seu veículo na data fi xada". 
Tratando-se de ato administrativo decorrente do exercício do poder de polícia, a 
causa se enquadra entre as de "anulação ou cancelamento de ato administrativo 
federal", excepcionada da competência dos Juizados Federais pelo art. 3º, 1º, III, 
da Lei 10.259/01. 7. Confl ito conhecido, declarando-se a competência do Juízo 
Federal da 3ª Vara da Seção Judiciária do Espírito Santo, o suscitado. CC 54.145-
ES. (RSTJ, vol. 202, p. 73).

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DE RECEITA. GARANTIA  RELATIVA A COTAS 
DE ICMS E FPM. CF, ART. 165, § 8º e 167, IV. ACORDO HOMOLOGADO 
JUDICIALMENTE. EXECUÇÃO ESPECÍFICA. POSSIBILIDADE. RECURSO 
ESPECIAL PROVIDO. REsp 591.896-SP. (RSTJ, vol. 207, p. 63).

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS. TAXA 
DE DESARQUIVAMENTO DE AUTOS FINDOS. PORTARIA 6.431, DE 13 DE 
JANEIRO DE 2003. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. ART. 150, 
I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. A denominada "taxa de desarquivamento 
de autos fi ndos", instituída pela Portaria n. 6.431/03 do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, é exação cobrada pela "utilização, efetiva (...) de serviços 
públicos específi cos e divisíveis", enquadrando-se, como todas as demais espécies 
de custas e emolumentos judiciais e extrajudiciais, no conceito de taxa, defi nido no 
art. 145, II da Constituição Federal. Tratando-se de exação de natureza tributária, 
sua instituição está sujeita ao princípio constitucional da legalidade estrita (CF, 
art. 150, I). Precedente do STF. 2. Arguição de inconstitucionalidade julgada 
procedente. AI no RMS 31.170-SP. (RSTJ, vol. 227, p. 110; RT, vol. 925, p. 635).

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ACUMULAÇÃO DE 
PROVENTOS DE APOSENTADORIA. MAGISTÉRIO E OFICIAL 
DE REGISTRO. DECRETO Nº 41.689/01 (MG) E LEI Nº 8.935/94. 
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ORDINÁRIO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. RMS 19.456-MG. (RSTJ, vol. 209, p. 60).

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. PRECATÓRIO. SEQUESTRO DE RECURSOS 
FINANCEIROS DO ESTADO. HIPÓTESES: ART. 100 DA CF/88, II E ART. 78 
DO ADCT. 1. Segundo o regime comum de pagamento dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública, previsto no art. 100 da CF, a satisfação do crédito deve ocorrer 
até o fi nal do exercício seguinte àquele em que o precatório foi apresentado e o 
sequestro dos correspondentes recursos fi nanceiros está autorizado "exclusivamente 
para o caso de preterimento de seu direito de precedência" (§ 2º). 2. O art. 78 
do ADCT, incluído pela EC 30/2000, entretanto, estabeleceu, para as situações 
nele previstas, regime especial de pagamento, em que: (a) fi cou conferida ao ente 
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público a faculdade de parcelar o débito do precatório em prestações anuais, iguais 
e sucessivas pelo prazo de até dez anos; em contrapartida, (b) foram conferidas 
maiores garantias ao crédito assim parcelado, que passou a ter "poder liberatório 
de pagamento de tributos da entidade devedora" (§ 2º) e a permitir o sequestro da 
verba necessária à sua satisfação não apenas na hipótese de preterição do direito 
de precedência, mas também nos casos de não ser pago no vencimento ou de 
haver omissão na previsão orçamentária (§ 4º). Precedente do STF: RCL 2.899/SP, 
Tribunal Pleno, Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 02.12.2005. 3. Recurso ordinário 
provido. RMS 18.499-PR. (RSTJ, vol. 203, p. 110).

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. VEICULAÇÃO DE 
PROGRAMAÇÃO AUDIOVISUAL. CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA. 
PORTARIA-MJ 1.220/07. APLICAÇÃO INTEGRAL DURANTE O HORÁRIO 
DE VERÃO, MORMENTE EM ESTADOS ONDE NÃO VIGORA O REFERIDO 
HORÁRIO. QUESTÃO DE ORDEM: REPRESENTAÇÃO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO NA SESSÃO DE JULGAMENTO. 1. Ainda que possa haver opiniões 
diferentes entre os seus diferentes órgãos, o Ministério Público é uma instituição 
única e do princípio da unidade resulta a vinculação da própria instituição pela 
palavra de qualquer dos seus integrantes. Mesmo nos casos em que atua como 
parte, o Ministério Público não se despe da sua função institucional de defensor 
da ordem jurídica que lhe atribui a Constituição (art. 127). O sentido do princípio 
da unidade institucional tem também essa dimensão: na condição de parte, o 
Ministério Público é mais do que custos legis, mas é também custos legis. Assim, 
em sessão de julgamento de ação proposta ou de recurso interposto pelo Ministério 
Público, a instituição se faz presente por um dos seus representantes, cuja palavra 
será, nesse julgamento, a palavra que vinculará a instituição como um todo. 2. 
A proteção das crianças e dos adolescentes foi erigida pela Constituição como 
valor de "absoluta prioridade" (art. 227), autorizando, inclusive, restrições quando 
à veiculação de programas audiovisuais por emissoras de rádio e televisão, que 
fi ca subordinada a classifi cação por horários e faixas etárias (artigos 21, XVI, 220 
e 221). 3.  Conforme estabelece o art. 76 da Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), cuja constitucionalidade não está em causa, "As emissoras 
de rádio e televisão somente exibirão, no horário recomendado para o público 
infanto juvenil, programas com fi nalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas". O cumprimento de tal norma, bem como da norma secundária 
que lhe dá concretude (art. 19 da Portaria 1.220/07 do Ministério da Justiça), não 
pode deixar de ser exigido durante o período de vigência do horário de verão, 
especialmente nos Estados onde sequer vigora o referido horário. 4. Mandado de 
segurança concedido. MS 14.041-DF. (RSTJ, vol. 217, p. 430).

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STJ. EXEQUATUR. CARTA 
ROGATÓRIA. CONCEITO E LIMITES. COOPERAÇÃO JURÍDICA 
INTERNACIONAL. TRATADOS E CONVENÇÕES INTERNACIONAIS, 
APROVADOS E PROMULGADOS PELO BRASIL. CONSTITUCIONALIDADE. 
HIERARQUIA, EFICÁCIA E AUTORIDADE DE LEI ORDINÁRIA. 1. Em 



Ministro Teori Albino Zavascki

159

nosso regime constitucional, a competência da União para "manter relações 
com estados estrangeiros" (art. 21, I), é, em regra, exercida pelo Presidente da 
República (CF, art. 84, VII), "auxiliado pelos Ministros de Estado" (CF, art. 76). 
A intervenção dos outros Poderes só é exigida em situações especiais e restritas. 
No que se refere ao Poder Judiciário, sua participação está prevista em pedidos 
de extradição e de execução de sentenças e de cartas rogatórias estrangeiras: 
"Compete ao Supremo Tribunal Federal (...) processar e julgar, originariamente 
(...) a extradição solicitada por Estado estrangeiro" (CF, art. 102, I, g); "Compete 
ao Superior Tribunal de Justiça (...) processar e julgar originariamente (...) a 
homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas 
rogatórias" (CF, art. 105, I, i); e "Aos Juízes federais compete processar e julgar 
(...) a execução de carta rogatória, após o exequatur, e de sentença estrangeira, 
após a homologação" (CF, art. 109, X). 2. As relações entre Estados soberanos 
que têm por objeto a execução de sentenças e de cartas rogatórias representam, 
portanto, uma classe peculiar de relações internacionais, que se estabelecem em 
razão da atividade dos respectivos órgãos judiciários e decorrem do princípio da 
territorialidade da jurisdição, inerente ao princípio da soberania, segundo o qual 
a autoridade dos juízes (e, portanto, das suas decisões) não pode extrapolar os 
limites territoriais do seu próprio País. Ao atribuir ao STJ a competência para a 
"concessão de exequatur às cartas rogatórias" (art. 105, I, i), a Constituição está 
se referindo, especifi camente, ao juízo de delibação consistente em aprovar ou não 
o pedido feito por autoridade judiciária estrangeira para cumprimento, em nosso 
país, de diligência processual requisitada por decisão do juiz rogante. É com esse 
sentido e nesse limite, portanto, que deve ser compreendida a referida competência 
constitucional. 3. Preocupados com o fenômeno da criminalidade organizada 
e transnacional, a comunidade das Nações e os Organismos Internacionais 
aprovaram e estão executando, nos últimos anos, medidas de cooperação mútua 
para a prevenção, a investigação e a punição efetiva de delitos dessa espécie, o que 
tem como pressuposto essencial e básico um sistema efi ciente de comunicação, 
de troca de informações, de compartilhamento de provas e de tomada de 
decisões e de execução de medidas preventivas, investigatórias, instrutórias ou 
acautelatórias, de natureza extrajudicial. O sistema de cooperação, estabelecido 
em acordos internacionais bilaterais e plurilaterais, não exclui, evidentemente, as 
relações que se estabelecem entre os órgãos judiciários, pelo regime das cartas 
precatórias, em processos já submetidos à esfera jurisdicional. Mas, além delas, 
engloba outras muitas providências, afetas, no âmbito interno de cada Estado, 
não ao Poder Judiciário, mas a autoridades policiais ou do Ministério Público, 
vinculadas ao Poder Executivo. 4. As providências de cooperação dessa natureza, 
dirigidas à autoridade central do Estado requerido (que, no Brasil, é o Ministério 
da Justiça), serão atendidas pelas autoridades nacionais com observância dos 
mesmos padrões, inclusive dos de natureza processual, que devem ser observados 
para as providências semelhantes no âmbito interno (e, portanto, sujeitas a 
controle pelo Poder Judiciário, por provocação de qualquer interessado). Caso 
a medida solicitada dependa, segundo o direito interno, de prévia autorização 
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judicial, cabe aos agentes competentes do Estado requerido atuar judicialmente 
visando a obtê-la. Para esse efeito, tem signifi cativa importância, no Brasil, 
o papel do Ministério Público Federal e da Advocacia Geral da União, órgãos 
com capacidade postulatória para requerer, perante o Judiciário, essas especiais 
medidas de cooperação jurídica. 5. Conforme reiterada jurisprudência do STF, 
os tratados e convenções internacionais de caráter normativo, "(...) uma vez 
regularmente incorporados ao direito interno, situam-se, no sistema jurídico 
brasileiro, nos mesmos planos de validade, de efi cácia e de autoridade em que se 
posicionam as leis ordinárias" (STF, ADI-MC 1480-3, Min. Celso de Mello, DJ 
de 18.05.2001), fi cando sujeitos a controle de constitucionalidade e produzindo, 
se for o caso, efi cácia revogatória de normas anteriores de mesma hierarquia 
com eles incompatíveis (lex posterior derrogat priori). Portanto, relativamente 
aos tratados e convenções sobre cooperação jurídica internacional, ou se adota o 
sistema neles estabelecido, ou, se inconstitucionais, não se adota, caso em que será 
indispensável também denunciá-los no foro próprio. O que não se admite, porque 
então sim haverá ofensa à Constituição, é que os órgãos do Poder Judiciário 
pura e simplesmente neguem aplicação aos referidos preceitos normativos, sem 
antes declarar formalmente a sua inconstitucionalidade (Súmula vinculante 
10/STF). 6. Não são inconstitucionais as cláusulas dos tratados e convenções 
sobre cooperação jurídica internacional (v.g. art. 46 da Convenção de Mérida 
- "Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção" e art. 18 da Convenção 
de Palermo - "Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 
Transnacional") que estabelecem formas de cooperação entre autoridades 
vinculadas ao Poder Executivo, encarregadas da prevenção ou da investigação 
penal, no exercício das suas funções típicas. A norma constitucional do art. 105, 
I, i, não instituiu o monopólio universal do STJ de intermediar essas relações. 
A competência ali estabelecida – de conceder exequatur a cartas rogatórias –, 
diz respeito, exclusivamente, a relações entre os órgãos do Poder Judiciário, não 
impedindo nem sendo incompatível com as outras formas de cooperação jurídica 
previstas nas referidas fontes normativas internacionais. 7. No caso concreto, o 
que se tem é pedido de cooperação jurídica consistente em compartilhamento de 
prova, formulado por autoridade estrangeira (Procuradoria Geral da Federação da 
Rússia) no exercício de atividade investigatória, dirigido à congênere autoridade 
brasileira (Procuradoria Geral da República), que obteve a referida prova também 
no exercício de atividade investigatória extrajudicial. O compartilhamento de 
prova é uma das mais características medidas de cooperação jurídica internacional, 
prevista nos acordos bilaterais e multilaterais que disciplinam a matéria, inclusive 
na "Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional" 
(Convenção de Palermo), promulgada no Brasil pelo Decreto 5.015, de 12.03.04, 
e na "Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção" (Convenção de Mérida), 
de 31.10.03, promulgada pelo Decreto 5.687, de 31.01.06, de que a Federação 
da Rússia também é signatária. Consideradas essas circunstâncias, bem como 
o conteúdo e os limites próprios da competência prevista no art. 105, I, i da 
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Constituição, a cooperação jurídica requerida não dependia de expedição de carta 
rogatória por autoridade judiciária da Federação da Rússia e, portanto, nem de 
exequatur ou de outra forma de intermediação do Superior Tribunal de Justiça, cuja 
competência, consequentemente, não foi usurpada. 8. Reclamação improcedente. 
Rcl 2.645-SP. (RSTJ, vol. 217, p. 308).

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL COLETIVA. 
DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTAS DO FGTS. 
LEGITIMAÇÃO ATIVA DAS ENTIDADES SINDICAIS. NATUREZA E 
LIMITES. PROVA DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO AFIRMADO 
E DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA DEMANDA. 
DISTINÇÕES. 1. As entidades sindicais têm legitimidade ativa para demandar em 
juízo a tutela de direitos subjetivos individuais dos integrantes da categoria, desde 
que se tratem de direitos homogêneos e que guardem relação de pertencialidade 
com os fi ns institucionais do Sindicato demandante. 2. A legitimação ativa, nesses 
casos, se opera em regime de substituição processual, visando a obter sentença 
condenatória de caráter genérico, nos moldes da prevista no art. 95 da Lei n. 
8078/90, sem qualquer juízo a respeito da situação particular dos substituídos, 
dispensando, nesses limites, a autorização individual dos substituídos. 3. A 
individualização da situação particular, bem assim a correspondente liquidação 
e execução dos valores devidos a cada um dos substituídos, se não compostas 
espontaneamente, serão objeto de ação própria (ação de cumprimento da sentença 
condenatória genérica), a ser promovida pelos interessados, ou pelo Sindicato, 
aqui em regime de representação. 4. Não se pode confundir "documento essencial 
à propositura da ação" com "ônus da prova do fato constitutivo do direito". Ao 
autor cumpre provar os fatos que dão sustento ao direito afi rmado na petição inicial, 
mas isso não signifi ca dizer que deve fazê-lo mediante apresentação de prova pré-
constituída e já por ocasião do ajuizamento da demanda. Nada impede que o faça 
na instrução processual e pelos meios de prova regulares. 5. Em se tratando de ação 
coletiva para tutela de direitos individuais homogêneos, que visa a uma sentença 
condenatória genérica, a prova do fato constitutivo do direito subjetivo individual 
deverá ser produzida por ocasião da ação de cumprimento, oportunidade em que 
se fará o exame das situações particulares dos substituídos, visando a identifi car e 
mensurar cada um dos direitos subjetivos genericamente reconhecidos na sentença 
de procedência. 6. Recurso especial a que se nega provimento. REsp 487.202-RJ. 
(RSTJ, vol. 180, p. 123).

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
ENUNCIADO N. 315 DA SÚMULA/STJ. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 
- Nos termos do art. 546, incisos I e II, do Código de Processo Civil e do art. 
266 do RISTJ, cabem embargos de divergência, apenas, contra acórdão proferido 
em recurso especial e em recurso extraordinário. - São cabíveis embargos de 
divergência, ainda, diante da exceção criada pela jurisprudência da Corte, nas 
hipóteses em que se conhece do agravo de instrumento previsto no art. 544, caput, 
do Código de Processo Civil para dar provimento ao recurso especial na forma do 
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§ 3º do mesmo dispositivo. É que, nesse caso, embora dispensada a reautuação do 
feito, o próprio recurso especial terá sido julgado. - Inadmitido o recurso especial 
na origem e desprovidos o agravo de instrumento (atual agravo em REsp) e o 
respectivo agravo regimental nesta Corte, mesmo que adotada fundamentação que 
passe pelo exame do mérito do apelo extremo, descabe a interposição de embargos 
de divergência, incidindo a vedação contida no enunciado n. 315 da Súmula/STJ. 
Embargos de divergência não conhecidos. EAg 1.186.352-DF. (RSTJ, vol. 226, 
p. 58).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DADOS APURADOS EM PERÍCIA 
REALIZADA EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. VALOR DA 
INDENIZAÇÃO QUE CORRESPONDE À DIFERENÇA ENTRE OS 
VALORES DE VENDA DOS PRODUTOS E OS CUSTOS DE PRODUÇÃO 
APURADOS PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS (ART. 9º DA LEI 
4.870/65). VALORES DA INDENIZAÇÃO JÁ APURADOS PELA PERÍCIA, 
DEPENDENDO APENAS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS 
MORATÓRIOS. CÁLCULO A SER REALIZADO, EM SEDE DE EXECUÇÃO. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO PELA UNIÃO. REsp 
783.192-DF. (RSTJ, vol. 211, p. 93).

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. 
PENHORA INSUFICIENTE. 1. Efetivada a penhora por ofi cial de justiça e dela 
sendo intimado o devedor, atendido estará o requisito de garantia para a oposição 
de embargos à execução. A eventual insufi ciência da penhora será suprida por 
posterior reforço, que pode se dar "em qualquer fase do processo" (Lei 6.830/80, 
art. 15, II), sem prejuízo do regular processamento dos embargos. Precedentes: 
AgRg no AG 602004/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 07/03/2005 e 
AgRg no AG 635829/PR, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 18/04/2005. 2. 
Cumpre considerar que os embargos à execução, visando ao reconhecimento 
da ilegitimidade do débito fi scal em execução, têm natureza de ação cognitiva, 
semelhante à da ação anulatória autônoma. Assim, a insufi ciência ou mesmo a 
inexistência de garantia não acarreta necessariamente a extinção do processo. 
Interpretação sistemática e teleológica do CPC, permite o entendimento de que a 
rejeição dos embargos não afasta a viabilidade de seu recebimento e processamento 
como ação autônoma, ainda que sem a efi cácia de suspender a execução. Esse 
entendimento é compatível com o princípio da instrumentalidade das formas e 
da economia processual, já que evita a propositura de outra ação, com idênticas 
partes, causa de pedir e pedido da anterior. 3. Recurso especial a se dá provimento. 
REsp 758.266-MG. (RSTJ, vol. 195, p. 176).

EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. LOCALIZAÇÃO 
DE BENS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. 1.Não é cabível a quebra 
de sigilo fi scal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha 
informações acerca da existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-
se tal entendimento somente nas hipóteses de estarem esgotadas todas as tentativas 
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de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes. 2. A comprovação de 
que restaram esgotados todos os meios de localização de bens penhoráveis do 
executado exige apreciação de provas, vedada na via do recurso especial (Súmula 
07/STJ). 3. Recurso especial a que se nega provimento. REsp 705.761-RS. (RSTJ, 
vol. 188, p. 237).

HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁRIO INFIEL. BEM 
PENHORADO, E NÃO ENTREGUE, EM EXECUÇÃO FISCAL. PRISÃO 
CIVIL. CUMPRIMENTO SIMULTÂNEO COM SANÇÃO PENAL. 
IMPOSSIBILIDADE. 1. Inadmissível o cumprimento simultâneo de prisão civil 
(que é meio executivo de coerção para cumprimento de obrigação ou dever civil) e 
de prisão decorrente de condenação criminal (que tem natureza de pena). Hipótese 
em que se retiraria toda a força coercitiva – e, portanto, a fi nalidade própria – da 
prisão civil. 2. Habeas corpus indeferido. HC 28.861-SC. (RSTJ, vol. 176, p. 150).

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CAUSA DE PEDIR RELACIONADA 
A FATOS ANTERIORES À LEI 8.429/92. IRRETROATIVIDADE 
RECONHECIDA POR FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS. RECURSO 
ESPECIAL PELA ALÍNEA C: INDISPENSÁVEL INDICAÇÃO DA NORMA 
FEDERAL OBJETO DA INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE. IURA NOVIT 
CURIA: APLICAÇÃO. PRESSUPOSTOS. HONORÁRIOS. DESCABIMENTO 
EM AÇÃO DE IMPROBIDADE. PRECEDENTE. 1. O acórdão recorrido, que 
negou a aplicação retroativa à Lei 8.429/92 e a auto-aplicabilidade ao art. 37, § 
4º, da CF, fundou-se em argumentos de natureza constitucional, cujo reexame não 
é cabível em recurso especial. 2. Em recurso especial com fundamento na alínea 
c do art. 105, III da CF, é indispensável a indicação da lei federal que tenha sido 
objeto de interpretação divergente pelos Tribunais. Precedentes. 3. A viabilidade 
do juiz decidir a causa com base em preceito normativo não invocado pelas partes 
ou diferente do invocado (autorizada pelo aforismo iura novit curia) tem como 
pressuposto necessário a manutenção dos demais termos da demanda, mormente 
no que se refere ao pedido e à causa de pedir deduzidos na inicial (teoria da 
substanciação e arts. 128 e 460 do CPC). 4. Em nosso sistema normativo, incluída 
a Constituição, está consagrado o princípio de que, em ações que visam a tutelar 
os interesses sociais dos cidadãos, os demandantes, salvo em caso de comprovada 
má-fé, não fi cam sujeitos a ônus sucumbenciais. Espelham esse princípio, entre 
outros dispositivos, o art. 5º, incisos LXXIII e LXXVII da Constituição e o 
art. 18 da Lei 7.347/85. Assim, ainda que não haja regra específi ca a respeito, 
justifi ca-se, em nome do referido princípio, que também na ação de improbidade o 
autor sucumbente fi que dispensado de pagar honorários. Precedente. 5. Recursos 
especiais providos em parte. REsp 1.153.656-DF. (RSTJ, vol. 223, p. 115).

PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇA DE PENSÃO. JUROS DE MORA E 
CORREÇÃO MONETÁRIA. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. No 
período anterior à vigência da Lei 11.960/09, o art. 1º-F da Lei 9.494/97 tinha a 
seguinte redação: "Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública 
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para pagamento de verbas remuneratórias, devidas a servidores e empregados 
públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano". Tal 
disposição normativa, portanto, não se aplicava, à época, a pagamento de verbas 
previdenciárias, que se submetia, no particular, ao regime geral do direito civil 
(art. 1º da Lei 4.414/64, art. 1.062 do CC/16 e art. 406 do CC/2002), observado 
o princípio tempus regit actum. Somente após a vigência da Lei 11.960/09, o art. 
1º-F da Lei 9.494/97 passou a regular os encargos incidentes "nas condenações 
impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", estabelecendo 
que, "para fi ns de atualização monetária, remuneração do capital e compensação 
da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices 
ofi ciais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança". 
2. A jurisprudência do STJ tem entendimento pacifi cado no sentido de que a 
correção monetária tem como termo inicial a data do vencimento da prestação a 
ser corrigida. 3. Recurso parcialmente provido. REsp 1.196.882-MG. (RSTJ, vol. 
227, p. 259).

PROCESSO CIVIL. ALIENAÇÃO DE BEM PENHORADO. CPC,  ART. 659, 
§ 4º, COM A REDAÇÃO DA LEI 8.953/94. EFEITOS DO REGISTRO DA 
PENHORA. 1. Sem o registro da penhora não se podia, mesmo antes da vigência 
da Lei 8.953/94, afi rmar, desde logo, a má-fé do adquirente do imóvel penhorado. 
Com o advento do § 4º do art. 659 do CPC (redação dada pela Lei nº 8.953/94), 
nada de substancial se operou a respeito. 2. Convém evitar a confusão entre (a) 
a fraude à execução prevista no inciso II do art. 593, cuja confi guração supõe 
litispendência e insolvência, e (b) a alienação de bem penhorado (ou arrestado, 
ou sequestrado), que é inefi caz perante a execução independentemente de ser 
o devedor insolvente ou não. Realmente, se o bem onerado ou alienado tiver 
sido objeto de anterior constrição judicial, a inefi cácia perante a execução se 
confi gurará, não propriamente por ser fraude à execução (CPC, art. 593, II), mas 
por representar atentado à função jurisdicional. 3. Em qualquer caso, impõe-se 
resguardar a situação do adquirente de boa-fé. Para tanto, é importante considerar 
que a penhora, o sequestro e o arresto são medidas que importam, em regra, a 
retirada do bem da posse de seu proprietário. Assim, é lícito que se presuma, em 
se tratando de bem móvel, a boa-fé do terceiro que o adquire de quem detenha 
a posse, sinal evidente da ausência de constrição judicial. A mesma presunção 
milita em favor de quem adquire bem imóvel, de proprietário solvente, se nenhum 
ônus ou constrição judicial estiver anotado no registro imobiliário, presunção que, 
com maior razão, se estende aos posteriores adquirentes, se houver alienações 
sucessivas. É presunção juris tantum, cabendo ao credor o ônus de desfazê-la. O 
registro, porém, faz publicidade erga omnes da constrição judicial, de modo que, 
a partir dele, serão inefi cazes, perante a execução, todas as posteriores onerações 
ou alienações do imóvel, inclusive as sucessivas. 4. Recurso especial desprovido. 
REsp 494.545-RS. (RSTJ, vol. 185, p. 106).

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. A contradição que 
dá ensejo a embargos de declaração (inciso I do art. 535 do CPC) é a que se 
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estabelece no âmbito interno do julgado embargado (ou seja, a contradição do 
julgado consigo mesmo) e não a que eventualmente se verifi ca entre o teor do 
julgado embargado e o entendimento em sentido diferente, manifestado por outro 
julgado, ou por fonte normativa ou doutrinária. 2. A omissão, de que trata o inciso 
II do art. 535 do CPC, diz respeito a "ponto sobre o qual devia pronunciar-se o 
juiz ou tribunal", e não, necessariamente, a cada uma das alegações das partes, 
especialmente quando todos os pontos foram enfrentados e decididos com 
fundamentação sufi ciente. 3. Inexistindo no acórdão obscuridade, contradição ou 
omissão rejeitam-se os embargos. EDcl na MC 6.489-SP. (RSTJ, vol. 175, p. 101).

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. DECISÃO NÃO 
UNÂNIME EM REMESSA DE OFÍCIO. CABIMENTO. TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
CRÉDITOS ILÍQUIDOS. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SUBSTITUIÇÃO. 
EMENDA DA INICIAL. REQUISITOS. PREJUÍZO À DEFESA. 1. Pacifi cado 
que a remessa de ofício equipara-se a recurso para os fi ns do art. 557 do CPC 
(Súmula nº 253/STJ), mostra-se plausível interpretar extensivamente o termo 
"apelação" contido no art. 530 do CPC, permitindo-se a interposição de embargos 
infringentes em decisão não unânime proferida em reexame necessário. 2. Inexiste 
a previsão legal exigida no art. 170 do CTN para a compensação de débito 
tributário da empresa com créditos relativos a desequilíbrio econômico-fi nanceiro 
de contrato mantido com o Poder Público. Ademais, somente se mostram aptos 
à compensação créditos líquidos e certos. 3. A jurisprudência desta Corte vem 
entendendo que não se deve declarar a nulidade da CDA, ainda que ela se ressinta 
de algum dos requisitos indicados no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, quando 
tais falhas sejam supridas por outros elementos constantes nos autos, permitindo a 
ampla defesa do executado. 4. A substituição da certidão de dívida ativa por outra 
de valor menor não impõe expressa modifi cação do valor da execução na inicial, 
até porque a nova certidão – que integra a exordial (Lei nº 6.830/80, art. 6º, § 1º) 
– já indica que a execução será pela quantia nela constante. 5. Recurso especial a 
que se nega provimento. REsp 485.743-ES. (RSTJ, vol. 178, p. 132).

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PROVIMENTO JUDICIAL 
QUE, EM INCIDENTE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, EXTINGUE O 
PROCESSO. RECURSO CABÍVEL. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. 
Ao dispor que "Da decisão de liquidação caberá agravo de instrumento", o art. 
475-H do CPC está disciplinando o que comumente ocorre, ou seja, que a decisão 
se limite a resolver o incidente de liquidação, fi xando o quantum debeatur a ser 
objeto da execução forçada subsequente. Todavia, se o ato judicial proferido no 
âmbito do incidente de liquidação extingue o próprio processo, determinando 
inclusive o arquivamento dos autos, sua natureza já não será de simples decisão 
interlocutória que "decide a liquidação", mas de verdadeira sentença (CPC, art. 
162, § 1º), contra a qual o recurso cabível será o de apelação (CPC, art. 513). 2. 
Recurso Especial improvido. REsp 1.090.429-RJ. (RSTJ, vol. 219, p. 145).
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PROCESSO CIVIL. SENTENÇA INCONSTITUCIONAL. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. EXEGESE E ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 
741 DO CPC. INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE CORREÇÃO 
MONETÁRIA DO FGTS. 1. O parágrafo único do art. 741 do CPC, buscando 
solucionar específi co confl ito entre os princípios da coisa julgada e da supremacia 
da Constituição, agregou ao sistema de processo um mecanismo com efi cácia 
rescisória de sentenças inconstitucionais. Sua utilização, contudo, não tem 
caráter universal, sendo restrita às sentenças fundadas em norma inconstitucional, 
assim consideraras as que (a) aplicaram norma inconstitucional (1ª parte do 
dispositivo), ou (b) aplicaram norma em situação tida por inconstitucional ou, 
ainda, (c) aplicaram norma com um sentido tido por inconstitucional (2ª parte 
do dispositivo). 2. Indispensável, em qualquer caso, que a inconstitucionalidade 
tenha sido reconhecida em precedente do STF, em controle concentrado ou 
difuso (independentemente de resolução do Senado), mediante (a) declaração de 
inconstitucionalidade com redução de texto (1ª parte do dispositivo), ou (b) mediante 
declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução de texto ou, ainda, (c) 
mediante interpretação conforme a Constituição (2ª parte). 3. Estão fora do âmbito 
material dos referidos embargos, portanto, todas as demais hipóteses de sentenças 
inconstitucionais, ainda que tenham decidido em sentido diverso da orientação 
do STF, como, v.g, as que: a) deixaram de aplicar norma declarada constitucional 
(ainda que em controle concentrado); b) aplicaram dispositivo da Constituição que 
o STF considerou sem auto-aplicabilidade; c) deixaram de aplicar dispositivo da 
Constituição que o STF considerou auto-aplicável; d) aplicaram preceito normativo 
que o STF considerou revogado ou não recepcionado, deixando de aplicar ao caso 
a norma revogadora. 4. Também estão fora do alcance do parágrafo único do art. 
741 do CPC as sentenças, ainda que eivadas da inconstitucionalidade nele referida, 
cujo trânsito em julgado tenha ocorrido em data anterior à da sua vigência. 5. O 
dispositivo, todavia, pode ser invocado para inibir o cumprimento de sentenças 
executivas lato sensu, às quais tem aplicação subsidiária por força do art. 744 do 
CPC. 6. Á luz dessas premissas, não se comportam no âmbito normativo do art. 
741, parágrafo único, do CPC, as sentenças que tenham reconhecido o direito a 
diferenças de correção monetária das contas do FGTS, contrariando o precedente 
do STF a respeito (RE 226.855-7, Min. Moreira Alves, RTJ 174:916-1006). É 
que, para reconhecer legítima, nos meses que indicou, a incidência da correção 
monetária pelos índices aplicados pela gestora do Fundo (a Caixa Econômica 
Federal), o STF não declarou a inconstitucionalidade de qualquer norma, nem 
mesmo mediante as técnicas de interpretação conforme a Constituição ou sem 
redução de texto. Resolveu, isto sim, uma questão de direito intertemporal (a 
de saber qual das normas infraconstitucionais – a antiga ou a nova – deveria 
ser aplicada para calcular a correção monetária das contas do FGTS nos citados 
meses) e a deliberação tomada se fez com base na aplicação direta de normas 
constitucionais, nomeadamente a que trata da irretroatividade da lei, em garantia 
do direito adquirido (art. 5º, XXXVI). 7. Recurso a que se nega provimento. REsp 
720.953-SC. (REVPRO, vol. 130, p. 190; RSTJ, vol. 195, p. 160).
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE ATIVA (CF, ART. 129, III, E 
LEI 8.078/90, ARTS, 81 E 82, I). CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. 
RODOVIA. EXIGÊNCIA DE TARIFA (PEDÁGIO) PELA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO CONCEDIDO QUE PRESCINDE, SALVO EXPRESSA 
DETERMINAÇÃO LEGAL, DA EXISTÊNCIA DE IGUAL SERVIÇO 
PRESTADO GRATUITAMENTE PELO PODER PÚBLICO. 1. O Ministério 
Público está legitimado a promover ação civil pública ou coletiva, não apenas 
em defesa de direitos difusos ou coletivos de consumidores, mas também de seus 
direitos individuais homogêneos, nomeadamente de serviços públicos, quando a 
lesão deles, visualizada em sua dimensão coletiva, pode comprometer interesses 
sociais relevantes. Aplicação dos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal, e 81 
e 82, I, do Código de Defesa do Consumidor. 2. A Constituição Federal autorizou 
a cobrança de pedágio em rodovias conservadas pelo Poder Público, inobstante 
a limitação de tráfego que tal cobrança acarreta. Nos termos do seu art. 150: 
"... é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: (...) 
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 
interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela 
utilização de vias conservadas pelo Poder Público". Assim, a contrapartida de 
oferecimento de via alternativa gratuita como condição para a cobrança daquela 
tarifa não pode ser considerada exigência constitucional. 3. A exigência, ademais, 
não está prevista em lei ordinária, nomeadamente na Lei 8.987/95, que regulamenta 
a concessão e permissão de serviços públicos. Pelo contrário, nos termos do seu 
art. 9º, parágrafo primeiro, introduzido pela Lei 9.648/98, “a tarifa não será 
subordinada à legislação específi ca anterior e somente nos casos expressamente 
previstos em lei, sua cobrança poderá ser condicionada à existência de serviço 
público alternativo e gratuito para o usuário.” 4. Recurso especial do Estado 
do Paraná conhecido em parte e improvido; recurso especial de VIAPAR S/A 
conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente provido; recursos especiais do 
DNER e da União conhecidos em parte e, nessa parte, providos; e recurso especial 
do DER conhecido e provido. REsp 417.804-PR. (RSTJ, vol. 191, p. 93).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL PARA FINS DE REFORMA 
AGRÁRIA. SUSPENSÃO DA PRÁTICA DE ATOS EXPROPRIATÓRIOS POR 
FORÇA DE LIMINAR. CORRESPONDENTE SUSTAÇÃO DO CURSO DO 
PRAZO PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO DESAPROPRIATÓRIA DO ART. 
3º DA LC 76/93. 1. Na vigência de liminar impedindo a prática de atos tendentes 
a efetivar a desapropriação, inclusive a propositura da correspondente ação, não 
ocorre a situação de decadência do decreto expropriatório. É que a liminar, que 
atua inclusive no plano da incidência da norma, inibiu não apenas o exercício do 
direito de propor a ação como o próprio início do correspondente prazo. Com a 
revogação da liminar, houve reposição integral da situação jurídica de quem fi cou 
submetido ao seu comando, inclusive no que se refere aos prazos para exercício 
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dos direitos, das ações e das pretensões. 2. Recurso especial provido. REsp 
1.085.795-PE. (RSTJ, vol. 221, p. 312).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE 
CIVIL DO ESTADO. ASSALTO PRATICADO CONTRA MOTORISTA 
PARADO EM SINAL DE TRÂNSITO. OMISSÃO DO ESTADO EM PROVER 
SEGURANÇA PÚBLICA NO LOCAL NEXO DE CAUSALIDADE. REQUISITO 
INDISPENSÁVEL. AUSÊNCIA. 1. A imputação de responsabilidade civil, 
objetiva ou subjetiva, supõe a presença de dois elementos de fato (a conduta do 
agente e o resultado danoso) e um elemento lógico-normativo, o nexo causal (que 
é lógico, porque consiste num elo referencial, numa relação de pertencialidade, 
entre os elementos de fato; e é normativo, porque tem contornos e limites impostos 
pelo sistema de direito). 2. Nesse domínio jurídico, o sistema brasileiro, resultante 
do disposto no artigo 1.060 do Código Civil/16 e no art. 403 do CC/2002, consagra 
a teoria segundo a qual só existe o nexo de causalidade quando o dano é efeito 
necessário de uma causa. 3. No caso, não há como afi rmar que a defi ciência do 
serviço do Estado, que não destacou agentes para prestar segurança em sinais de 
trânsito sujeitos a assaltos, tenha sido a causa necessária, direta e imediata do ato 
ilícito praticado pelo assaltante de veículo. Ausente o nexo causal, fi ca afastada a 
responsabilidade do Estado. Precedentes do STF e do STJ. 4. Recurso especial a 
que se dá provimento. REsp 843.060-RJ. (RSTJ, vol. 222, p. 181).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO 
A LITERAL DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO: 
DISPENSA. PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO: ART. 97 DA CF E 
SÚMULA VINCULANTE 10/STF. COFINS. SOCIEDADES COOPERATIVAS. 
REVOGAÇÃO DA ISENÇÃO POR MEDIDA PROVISÓRIA. 1. A ação 
rescisória é ação originária (e não recurso especial), não estando sujeita a 
qualquer mecanismo de "prequestionamento". Precedentes do STF e do STJ. 
2. Relativamente às sociedades cooperativas, o art. 6º, I da LC 70/91 concedeu 
isenção da COFINS quanto "aos atos cooperativos próprios de suas fi nalidades". 
Essa isenção foi, todavia, expressamente revogada pelo art. 23, II, a, da MP1.858-
6, de 29.06.99, dispositivo reproduzido por atos normativos subsequentes, até o art. 
93, II, a, da MP 2.158-35. 3. O acórdão rescindendo negou aplicação a essa norma 
revogadora, por considerá-la ilegítima, decidindo a causa em sentido a ela oposto: 
afi rmando a existência de isenção em relação a "(...) atos tipicamente cooperativos, 
isto é, aqueles correspondentes à atividade fi m das cooperativas". 4. Ao afastar 
a aplicação da norma sem a declaração formal de sua inconstitucionalidade, o 
acórdão ofendeu o princípio da reserva de plenário estabelecida no art. 97 da 
CF (Súmula Vinculante 10/STF). Precedentes da Seção em casos análogos. 5. 
Acolhimento do pedido de rescisão, com retorno dos autos principais ao órgão 
fracionário para o julgamento do recurso especial. AR 4.202-RS. (RSTJ, vol. 221, 
p. 193).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO. FUNÇÃO COMISSIONADA. 
NÃO INCIDÊNCIA A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI 9.527/97. SINDICATO. 
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LEGITIMIDADE ATIVA PARA A EXECUÇÃO DE SENTENÇA EM AÇÃO 
COLETIVA. 1. A jurisprudência fi rmada no STJ é no sentido de que, no regime 
da Lei 9.527/97, não incide contribuição previdenciária sobre o valor da 
retribuição devida a servidor público pelo exercício de função comissionada. 2. 
A Corte Especial deste Tribunal sedimentou entendimento de que o Sindicato 
tem legitimidade ativa para promover a execução da sentença proferida em ação 
coletiva sobre direitos individuais homogêneos, o que, todavia, não o dispensa de 
indicar os nomes dos titulares e os correspondentes valores dos créditos a serem 
executados. 3. Recurso especial provido. REsp 859.691-RS. (RSTJ, vol. 218, p. 
141).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE 
DO SÓCIO-GERENTE. ÔNUS DA PROVA. DISTINÇÕES. 1. Na imputação 
de responsabilidade do sócio pelas dívidas tributárias da sociedade, cumpre 
distinguir a relação de direito material da relação processual. As hipóteses de 
responsabilidade do sócio são disciplinadas pelo direito material, sendo fi rme a 
jurisprudência do STJ no sentido de que, sob esse aspecto, a dissolução irregular 
da sociedade acarreta essa responsabilidade, nos termos do art. 134, VII e 135 do 
CTN (v.g.: EResp 174.532, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 18.06.01; EResp 
852.437, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 03.11.08; EResp 716.412, 1ª Seção, 
Min. Herman Benjamin, DJ de 22.09.08). 2. Sob o aspecto processual, mesmo não 
constando o nome do responsável tributário na certidão de dívida ativa, é possível, 
mesmo assim, sua indicação como legitimado passivo na execução (CPC, art. 
568, V), cabendo à Fazenda exequente, ao promover a ação ou ao requerer o seu 
redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das hipóteses 
da responsabilidade subsidiária previstas no direito material. A prova defi nitiva 
dos fatos que confi guram essa responsabilidade será promovida no âmbito dos 
embargos à execução (REsp 900.371, 1ª Turma, DJ 02.06.08; REsp 977.082, 
2ª Turma, DJ de 30.05.08), observados os critérios próprios de distribuição do 
ônus probatório (EREsp 702.232, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.05). 3. No 
que se refere especifi camente à prova da dissolução irregular de sociedade, 
a jurisprudência da Seção é no sentido de que "a não-localização da empresa 
no endereço fornecido como domicílio fi scal gera presunção iuris tantum de 
dissolução irregular (EREsp 716.412/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 
de 22.09.08; EREsp 852.437, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 03.11.08). 4. 
No caso, o acórdão recorrido atestou que a empresa não funciona no endereço 
indicado, estando com suas atividades paralisadas há mais de dois anos, período 
em que não registrou qualquer faturamento. 5. Recurso especial improvido. REsp 
1.096.444-SP. (RSTJ, vol. 214, p. 72).

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. 
MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERVENÇÃO COMO ASSISTENTE DA 
FAZENDA PÚBLICA. DESCABIMENTO. 1. No processo civil, a legitimação 
de terceiro para intervir como assistente de uma das partes supõe a existência de 
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interesse jurídico próprio, que se qualifi ca por uma das seguintes circunstâncias: a) 
a de ser titular de uma relação jurídica sujeita a sofrer efeitos refl exos da sentença, 
caso em que pode intervir como assistente simples (CPC, art. 50); ou b) a de 
ser co-titular da própria relação jurídica que constitui o objeto litigioso, caso em 
que poderá intervir como assistente litisconsorcial (CPC, art. 54). 2. O Ministério 
Público, no exercício das suas funções institucionais, não é titular de interesse 
jurídico assim qualifi cado. Cumpre-lhe, por força da Constituição (art. 127), 
tutelar a ordem jurídica, o sistema democrático e os interesses sociais, ou seja, o 
interesse público genericamente considerado, razão pela qual a sua intervenção 
em processo de que não é parte se dá, não como assistente de um dos litigantes, 
mas pela forma própria e peculiar de custos legis (art. 82 do CPC). 3. Recurso 
improvido. REsp 724.507-PR. (RSTJ, vol. 204, p. 131).

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA VISANDO A ANULAR 
ATOS ADMINISTRATIVOS CONCESSIVOS DE BENEFÍCIO FISCAL 
A DETERMINADA EMPRESA. TUTELA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO. 
LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. SÚMULA 329/STJ. 
CONTROLE INCIDENTAL DE CONSTITUCIONALIDADE. CABIMENTO. 
1. A restrição estabelecida no art. 1º, parágrafo único da Lei 7.347/85 ("Não será 
cabível ação civil pública para veicular pretensões que envolvam tributos (...) cujos 
benefi ciários podem ser individualmente determinados") diz respeito a demandas 
propostas em favor desses benefi ciários. A restrição não alcança ação visando a 
anulação de atos administrativos concessivos de benefícios fi scais, alegadamente 
ilegítimos e prejudiciais ao patrimônio público, cujo ajuizamento pelo Ministério 
Público decorre da sua função institucional estabelecida pelo art. 129, III da 
Constituição e no art. 5º, III, b da LC 75/93, de que trata a Súmula 329/STJ. 2. A 
ação civil pública não pode ter por objeto a declaração de inconstitucionalidade de 
atos normativos. Todavia, se o objeto da demanda é a declaração de nulidade de 
ato administrativo concreto, nada impede que, como fundamento para a decisão, 
o juiz exerça o controle incidental de constitucionalidade. 3. Recurso especial 
provido. REsp 760.034-DF. (RMP, vol. 40, p. 335; RSTJ, vol. 214, p. 80).

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO 
DO DF A NÃO CONCEDER TERMOS DE OCUPAÇÃO E A PROMOVER 
A DEMOLIÇÃO DE CONSTRUÇÕES EM QUADRA RESIDENCIAL 
DE BRASÍLIA, SOB ALEGAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE 
DA LEI DISTRITAL 754/94. EXERCÍCIO DO CONTROLE DIFUSO DE 
CONSTITUCIONALIDADE. INOCORRÊNCIA DE USURPAÇÃO DE 
COMPETÊNCIAS, TANTO DOS ÓRGÃOS QUE DETÊM INICIATIVA PARA 
A PROPOSITURA DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, 
QUANTO DAQUELES QUE DETÊM A INCUMBÊNCIA DE JULGÁ-
LA, JÁ QUE PRESERVADA A APLICAÇÃO DA NORMA A TODAS AS 
DEMAIS SITUAÇÕES E PESSOAS A QUE SE DESTINA – RESULTADO 
DISTINTO, PORTANTO, DAQUELE QUE SE PODERIA OBTER PELA 
VIA DO CONTROLE CONCENTRADO. PRECEDENTE DO STJ EM CASO 



Ministro Teori Albino Zavascki

171

IDÊNTICO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA REJEITADOS. EREsp 327.206-
DF. (RSTJ, vol. 181, p. 51).

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TUTELA DE DIREITOS 
TRANSINDIVIDUAIS. MEIO AMBIENTE. COMPETÊNCIA. REPARTIÇÃO 
DE ATRIBUIÇÕES ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E 
ESTADUAL. DISTINÇÃO ENTRE COMPETÊNCIA E LEGITIMAÇÃO 
ATIVA. CRITÉRIOS. 1. A ação civil pública, como as demais, submete-se, quanto 
à competência, à regra estabelecida no art. 109, I, da Constituição, segundo a qual 
cabe aos juízes federais processar e julgar "as causas em que a União, entidade 
autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 
rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as 
sujeitas à Justiça Eleitoral e a Justiça do Trabalho". Assim, fi gurando como autor 
da ação o Ministério Público Federal, que é órgão da União, a competência para 
a causa é da Justiça Federal. 3. Não se confunde competência com legitimidade 
das partes. A questão competencial é logicamente antecedente e, eventualmente, 
prejudicial à da legitimidade. Fixada a competência, cumpre ao juiz apreciar a 
legitimação ativa do Ministério Público Federal para promover a demanda, 
consideradas as suas características, as suas fi nalidades e os bens jurídicos 
envolvidos. 4. À luz do sistema e dos princípios constitucionais, nomeadamente 
o princípio federativo, é atribuição do Ministério Público da União promover 
as ações civis públicas de interesse federal e ao Ministério Público Estadual as 
demais. Considera-se que há interesse federal nas ações civis públicas que (a) 
envolvam matéria de competência da Justiça Especializada da União (Justiça 
do Trabalho e Eleitoral); (b) devam ser legitimamente promovidas perante os 
órgãos Judiciários da União (Tribunais Superiores) e da Justiça Federal (Tribunais 
Regionais Federais e Juízes Federais); (c) sejam da competência federal em razão 
da matéria – as fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro 
ou organismo internacional (CF, art. 109, III) e as que envolvam disputa sobre 
direitos indígenas (CF, art. 109, XI); (d) sejam da competência federal em razão 
da pessoa – as que devam ser propostas contra a União, suas entidades autárquicas 
e empresas públicas federais, ou em que uma dessas entidades fi gure entre os 
substituídos processuais no polo ativo (CF, art. 109, I); e (e) as demais causas 
que envolvam interesses federais em razão da natureza dos bens e dos valores 
jurídicos que se visa tutelar. 6. No caso dos autos, a causa é da competência da 
Justiça Federal, porque nela fi gura como autor o Ministério Público Federal, 
órgão da União, que está legitimado a promovê-la, porque visa a tutelar bens e 
interesses nitidamente federais, e não estaduais, a saber: o meio ambiente em área 
de manguezal, situada em terrenos de marinha e seus acrescidos, que são bens 
da União (CF, art. 20, VII), sujeitos ao poder de polícia de autarquia federal, o 
IBAMA (Leis 6.938/81, art. 18, e 7.735/89, art. 4º ). 7. Recurso especial provido. 
REsp 440.002-SE. (RSTJ, vol. 187, p. 139).

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA. CABIMENTO. 1. No procedimento monitório distinguem-se três 
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espécies de atividades, distribuídas em fases distintas: uma, a expedição de 
mandado para pagamento (ou, se for o caso, para entrega da coisa) no prazo de 
quinze dias (art. 1.102b). Cumprindo a obrigação nesse prazo, o demandado fi cará 
isento de qualquer ônus processual (art. 1.102c, § 1º). Nessa fase, a atividade 
jurisdicional não tem propriamente natureza contenciosa, consistindo, na prática, 
numa espécie de convocação para que o devedor cumpra sua prestação. Nada 
impede que tal convocação possa ser feita à Fazenda, que, como todos os demais 
devedores, tem o dever de cumprir suas obrigações espontaneamente, no prazo e 
na forma devidos, independentemente de execução forçada. Não será a eventual 
intervenção judicial que eliminará, por si só, a faculdade – que, em verdade, é 
um dever – da Administração de cumprir suas obrigações espontaneamente, 
independentemente de precatório. Se o raciocínio contrário fosse levado em conta, 
a Fazenda Pública estaria também impedida de ajuizar ação de consignação em 
pagamento. 2. A segunda fase, ou atividade, é a cognitiva, que se instala caso o 
demandado ofereça embargos, como prevê o art. 1.102c do CPC. Se isso ocorrer, 
estar-se-á praticando atividade própria de qualquer processo de conhecimento, que 
redundará numa sentença, acolhendo ou rejeitando os embargos, confi rmando ou 
não a existência da relação creditícia. Também aqui não há qualquer peculiaridade 
que incompatibilize a adoção do procedimento contra a Fazenda, inclusive porque, 
se for o caso, poderá haver reexame necessário. 3. E a terceira fase é a executiva 
propriamente dita, que segue o procedimento padrão do Código, que, em se tratando 
da Fazenda e não sendo o caso de dispensa de precatório (CF, art. 100, § 3º), é o 
dos artigos 730 e 731, sem qualquer difi culdade. 4. Não procedem as objeções 
segundo as quais, não havendo embargos, constituir-se-ia título executivo judicial 
contra a Fazenda Pública, (a) consagrando contra ela efeitos da revelia a que não 
se sujeita, e (b) eliminando reexame necessário, a que tem direito. Com efeito, 
(a) também na ação cognitiva comum (de rito ordinário ou sumário) a Fazenda 
pode ser revel e nem por isso há impedimento à constituição do título, ainda mais 
quando, como ocorre na ação monitória, a obrigação tem suporte em documento 
escrito; e (b) o reexame necessário não é exigência constitucional e nem constitui 
prerrogativa de caráter absoluto em favor da Fazenda, nada impedindo que a lei 
o dispense, como aliás o faz em várias situações. 5. Registre-se que os óbices 
colocados à adoção da ação monitória contra a Fazenda poderiam, com muito 
maior razão, ser opostos em relação à execução, contra ela, de título extrajudicial. 
E o STJ consagrou em súmula que 'é cabível execução por título extrajudicial 
contra a Fazenda Pública' (Súmula 279). Precedente da 1ª Seção: RESP 434571/
SP, relator p/acórdão Min. Luiz Fux, julgado em 08.06.2005. 6. Embargos de 
divergência a que se dá provimento. EREsp 345.752-MG. (RDDP, vol. 35, p. 116; 
REVJUR, vol. 339, p. 98; RSSTJ, vol. 29, p. 117; RSTJ, vol. 199, p. 85).

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA. CABIMENTO. 1. É cabível ação monitória contra a Fazenda Pública. 
2. Recurso Especial provido. REsp 535.533-MG. (RSTJ, vol. 173, p. 156).
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REGIME DE LITIS-
CONSÓRCIO. ACÓRDÃO RESCINDENDO PROFERIDO EM AÇÃO 
PROPOSTA MEDIANTE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO 
COMUM. POSSIBILIDADE DE RESCISÃO PARCIAL. INCLUSÃO DE 
LITISCONSORTE APÓS O PRAZO DECADENCIAL DE DOIS ANOS. 
IMPOSSIBILIDADE. JUÍZO RESCISÓRIO FORMADO POR MAIORIA. 
AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. NÃO 
EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 207/STJ. 1. Segundo dispõe o art. 
47 do CPC, "Há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela 
natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para 
todas as partes". Relativamente à ação rescisória, não havendo disposição legal a 
respeito, o litisconsórcio necessário somente ocorrerá se a sentença rescindenda 
não comportar rescisão subjetivamente parcial, mas apenas integral, para todas 
as partes envolvidas na ação originária. 2. Tratando-se de sentença proferida em 
ação proposta mediante litisconsórcio ativo facultativo comum, em que há mera 
cumulação de demandas suscetíveis de propositura separada, é admissível sua 
rescisão parcial, para atingir uma ou algumas das demandas cumuladas. Em casos 
tais, qualquer um dos primitivos autores poderá promover a ação rescisória em 
relação à sua própria demanda, independentemente da formação de litisconsórcio 
ativo necessário com os demais demandantes; da mesma forma, nada impede 
que o primitivo demandado promova a rescisão parcial da sentença, em relação 
apenas a alguns dos primitivos demandantes, sem necessidade de formação de 
litisconsórcio passivo necessário em relação aos demais. 3. Em ação rescisória, não 
é cabível a inclusão de litisconsorte passivo facultativo após o transcurso do prazo 
de dois anos previsto no art. 495, consumado que está, em relação a ele, o prazo 
de decadência. 4. Conforme, o art. 488, I, do CPC, a ação rescisória comporta dois 
pedidos: o de rescisão propriamente dito e, cumuladamente, quando for o caso, o 
de novo julgamento da causa. Isso signifi ca dizer que o correspondente julgamento 
inclui não apenas o iudicium rescindens (= a rescisão, em sentido estrito, da 
decisão atacada), mas também o do iudicium rescissorium, referente ao pedido 
cumulado. É o que determina o art. 494 do CPC. Havendo juízo de procedência 
por maioria em qualquer deles individualmente, estará confi gurada hipótese de 
desacordo parcial, o que, por si só, enseja a interposição do recurso de embargos 
infringentes, como decorre do disposto na parte fi nal do art. 530 do CPC. Incide, 
no caso, a Súmula 207 do STJ: "É inadmissível recurso especial quando cabíveis 
embargos infringentes contra o acórdão proferido no tribunal de origem". 5. 
Recurso especial parcialmente conhecido e, na parte conhecida, parcialmente 
provido, apenas para julgar extinto o processo em relação a Comercial Oliveira 
Ltda. REsp 1.111.092-MG. (RB, vol. 573, p. 52; RSTJ, vol. 224, p. 138; RT, vol. 
911, p. 509).

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VALOR ATRIBUÍDO À 
CAUSA. 1. Na ação rescisória, o valor dado à causa corresponde à importância 
a ser obtida pela procedência total dos pedidos formulados. Considera-se, para 
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tanto, que a ação rescisória é autônoma, e pode ter por objeto a desconstituição 
do acórdão na sua integralidade ou apenas em parte. Demais disso, diante das 
circunstâncias jurídicas e econômicas da época da propositura da ação rescisória, 
aquele valor atribuído na ação originária pode não mais corresponder ao benefício 
patrimonial a ser aferido. 2. Se a propositura da ação rescindenda é posterior à 
liquidação da sentença condenatória, estabelece-se uma vinculação necessária 
entre o montante então apurado na liquidação e o valor da rescisória, por ser aquele 
o valor que refl ete com exatidão o conteúdo econômico que se pretende obter com 
a modifi cação do julgado. 3. Embargos de divergência a que se nega provimento. 
EREsp 383.817-RS. (RSTJ, vol. 196, p. 47).

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. PRECATÓRIO. INTERPRETAÇÃO 
DA NORMA DO ART. 78 DO ADCT, INTRODUZIDO PELA EC 30/2000. 
ABRANGÊNCIA PELO PARCELAMENTO DECENAL (A) DOS 
PRECATÓRIOS EM ATRASO QUANDO DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA 
E (B) DOS PRECATÓRIOS QUE, À ÉPOCA, AGUARDAVAM O MOMENTO 
EM QUE DEVERIAM SER CUMPRIDOS, SEM ATRASO. ORIENTAÇÃO 
FIRMADA PELO STF EM QUESTÃO ANÁLOGA. 1. Não tendo decorrido 
mais de cento e vinte dias entre a publicação do acórdão contra o qual se dirige a 
impetração e o seu ajuizamento, não há falar em decadência da ação mandamental. 
2. O Supremo Tribunal Federal, na interpretação da norma do artigo 33 do ADCT, 
fi rmou orientação segundo a qual "esse dispositivo constitucional se aplica aos 
precatórios que, existentes, quando da promulgação da atual Constituição, estavam 
pendentes de pagamento, ou por não terem sido cumpridos anteriormente, ou por 
estarem aguardando o momento em que deveriam ser cumpridos sem atraso" (RE 
161.751-9/SP, 1ª Turma, Min. Moreira Alves, DJ de 19.04.1996). Entendimento 
que se aplica à disposição análoga do art. 78 do ADCT, introduzida pela EC 
30/2000. 3. Recurso ordinário provido. RMS 16.888-DF. (RSTJ, vol. 189, p. 204).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
ESPECIAL. RECURSO SOBRE MEDIDA ANTECIPATÓRIA DE TUTELA. 
SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA JULGANDO A CAUSA. PERDA DE 
OBJETO. 1. Perde objeto o recurso relativo à antecipação da tutela quando 
a sentença superveniente (a) revoga, expressa ou implicitamente, a liminar 
antecipatória (o que pode ocorrer com juízo de improcedência ou de extinção 
do processo sem julgamento de mérito), ou, (b) sendo de procedência (integral 
ou parcial), tem aptidão para, por si só, irradiar os mesmos efeitos da medida 
antecipatória. Em qualquer dessas situações, o provimento do recurso relativo à 
liminar não teria o condão de impedir o cumprimento da sentença superveniente. 2. 
No caso concreto, a liminar sustou a exigibilidade do tributo e esse mesmo efeito é 
produzido pela sentença de procedência parcial, que não tem efeito suspensivo. 3. 
Agravo regimental a que se nega provimento. AgRg no REsp 506.887-RS. (RSTJ, 
vol. 191, p. 73).
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CIVIL COLETIVA. 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI Nº 
9.494/97, ART. 1º-D. INAPLICABILIDADE. 1. A ação individual destinada à 
satisfação do direito reconhecido em sentença condenatória genérica, proferida 
em ação civil coletiva, não é uma ação de execução comum. É ação de elevada 
carga cognitiva, pois nela se promove, além da individualização e liquidação do 
valor devido, também juízo sobre a titularidade do exequente em relação ao direito 
material. 2. A regra do art. 1º-D da Lei nº 9.494/97 destina-se às execuções típicas 
do Código de Processo Civil, não se aplicando à peculiar execução da sentença 
proferida em ação civil coletiva. AgRg no REsp 489.348-PR. (RSTJ, vol. 174, p. 
93).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À 
PENHORA. GRADAÇÃO (ART. 11 DA LEI 6.830/80 E ART. 655 DO CPC). 
RELATIVIZAÇÃO. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 do 
CPC). 1. O art. 620 do CPC expressa típica regra de sobredireito, cuja função é 
a de orientar a aplicação das demais normas do processo de execução, a fi m de 
evitar a prática de atos executivos desnecessariamente onerosos ao executado. 2. 
Embora não tenha força para, por si só, comprometer a ordem legal da nomeação 
dos bens à penhora estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/80 e no artigo 655 
do Código de Processo Civil, o princípio da menor onerosidade (art. 620 do 
CPC) pode, em determinadas situações específi cas, ser invocado para relativizar 
seu rigorismo, amoldando-o às peculiaridades do caso concreto. 3. Averiguar 
se a aplicação do princípio, em cada caso, se fez adequadamente ou não, e se 
a relativização da ordem da penhora era justifi cável ou não em face daquele 
princípio, são investigações que exigem o exame da situação de fato, incabível no 
âmbito do recurso especial. 4. Não há violação ao art. 620 do CPC quando o bem 
dado à constrição é sufi ciente para garantir a execução. 5. Agravo de regimental 
improvido. AgRg no Ag 483.789-MG. (RSTJ, vol. 173, p. 77).

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
INDEFERIMENTO NA INSTÂNCIA DE ORIGEM. RECURSO ESPECIAL. 
PAGAMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO DOS AUTOS. 
INEXISTÊNCIA. RECURSO DESERTO. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. AgRg nos EDcl no Ag 759.906-SP. (RSTJ, vol. 205, p. 87).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, VISANDO 
AO RECONHECIMENTO DA INEXISTÊNCIA DA DÍVIDA. NATUREZA DE 
AÇÃO COGNITIVA, IDÊNTICA À DA AÇÃO ANULATÓRIA AUTÔNOMA. 
INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA PARA IMPUGNAÇÃO. 
INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. 1. Embargos à execução, visando ao 
reconhecimento da ilegitimidade do débito fi scal em execução, têm natureza de 
ação cognitiva, semelhante à da ação anulatória autônoma. Assim, a rigor, a sua 
intempestividade não acarreta necessariamente a extinção do processo. Interpretação 



Coletânea de Julgados e Momentos Jurídicos dos 
Magistrados no TFR e no STJ

176

sistemática e teleológica do art. 739, I, do CPC, permite o entendimento de que a 
rejeição dos embargos intempestivos não afasta a viabilidade de seu recebimento 
e processamento como ação autônoma, ainda que sem a efi cácia de suspender a 
execução. Esse entendimento é compatível com o princípio da instrumentalidade 
das formas e da economia processual, já que evita a propositura de outra ação, 
com idênticas partes, causa de pedir e pedido da anterior, só mudando o nome 
(de embargos para anulatória). 2. De qualquer modo, extintos sem julgamento de 
mérito, os embargos intempestivos operaram o efeito próprio da propositura da 
ação cognitiva, que é o de interromper a prescrição. No particular, é irrelevante que 
a embargada não tenha sido citada para contestar e sim intimada para impugnar 
os embargos, como prevê o art. 17 da Lei 6.830/80. Para os efeitos do art. 219 
do CPC, aquela intimação equivale à citação. Não fosse assim, haver-se-ia de 
concluir, absurdamente, que não há interrupção da prescrição em embargos do 
devedor. 3. Recurso especial a que se dá provimento. REsp 729.149-MG. (RDDT, 
vol. 123, p. 206; RSTJ, vol. 194, p. 197; RT, vol. 839, p. 207).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. DIFERENÇAS. ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, 
COM REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/01. AÇÕES 
AJUIZADAS ANTES, 24.08.2001. INAPLICABILIDADE. 1. O parágrafo 
único do art. 741 do CPC, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, 
criou hipótese excepcional de limitação da coisa julgada, passível de invocação 
em embargos do devedor, com efi cácia rescisória da sentença de mérito, a 
exemplo do que já existia no inciso I do art. 741 do CPC. 2. Independentemente 
do questionamento sobre a constitucionalidade e o alcance da nova disposição 
normativa, o certo é que, como todas as leis, ela não pode ter efeito retroativo. 
Também as normas processuais, inobstante terem aplicação imediata, alcançando 
os processos em curso, devem respeito à cláusula constitucional que resguarda 
o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, formados em data 
anterior. Por isso mesmo, a orientação do STJ vem se fi rmando no sentido de 
considerar inaplicável o parágrafo único do art. 741 às sentenças transitadas em 
julgado em data anterior à sua vigência (24.08.2001). 3. Recurso especial a que se 
nega provimento. REsp 713.940-SC. (RSTJ, vol. 193, p. 202).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA 
DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. REDISCUSSÃO DE 
QUESTÕES DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. CONTRADIÇÃO COM 
OUTROS JULGADOS. 1. Revelam-se improcedentes os embargos declaratórios 
em que as questões levantadas traduzem inconformidade com o teor da decisão 
embargada, pretendendo rediscutir matérias já decididas, razão pela qual é 
inteiramente aplicável a orientação segundo a qual não viola o art. 535 do CPC, 
nem importa negativa de prestação jurisdicional, a decisão que, mesmo sem ter 
examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, 
entretanto, fundamentação sufi ciente para decidir de modo integral a controvérsia 
posta. 2. A contradição que dá ensejo a embargos de declaração (inciso I do art. 
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535 do CPC) é a que se estabelece no âmbito interno do julgado embargado, ou 
seja, a contradição do julgado consigo mesmo. Não são os embargos de declaração 
meio hábil para se obter nova apreciação do recurso. 3. Embargos de declaração 
rejeitados. EDcl no RMS 15.877-DF. (RSTJ, vol. 187, p. 71).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA 
DE QUALQUER DOS VÍCIOS INDICADOS NO ART. 535, II, DO CPC. 1. 
Não há, no acórdão embargado, qualquer das defi ciências relacionadas no art. 
535 do CPC (contradição, obscuridade, omissão), cuja existência daria ensejo à 
interposição de embargos declaratórios. A matéria foi inteiramente enfrentada e 
todos os pontos decididos com adequada fundamentação, conforme se percebe 
da ementa transcrita e do teor do voto condutor. É importante salientar que a 
contradição de que trata o inciso I do art. 535 do CPC é a que se estabelece no 
âmbito interno do julgado (ou seja, a contradição do julgado consigo mesmo) e não 
a que eventualmente se verifi ca entre o teor do julgado embargado e o entendimento 
em sentido diferente, manifestado por outro julgado, ou por fonte normativa ou 
doutrinária. E a omissão, de que trata o inciso II, diz respeito a "ponto sobre o qual 
devia pronunciar-se o juiz ou tribunal", e não, necessariamente, a cada uma das 
alegações das partes. 2. Embargos de declaração rejeitados. EDcl na AR 765-MT. 
(RSTJ, vol. 176, p. 116).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO 
ESPECIAL. PROTOCOLO INTEGRADO. TEMPESTIVIDADE. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO AGRAVADA.  SÚMULA 182. 1. A partir da vigência da Lei 10.352, de 
2001, que alterou a redação do art. 542 e acrescentou o parágrafo único do art. 547 
do CPC, fi cou legitimada a possibilidade de utilização dos chamados "protocolos 
integrados", inclusive para recebimento de recursos especiais e extraordinários. 2. 
A ausência de impugnação específi ca dos fundamentos da decisão agravada impede 
o conhecimento do agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória 
de processamento de recurso especial. Aplicação do princípio estabelecido na 
súmula 182/STJ. 3. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes 
efeitos infringentes, conhecer do agravo e negar-lhe provimento. EDcl no AgRg 
no Ag 454.179-SP. (RSTJ, vol. 172, p. 169).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO 
INTERNO A RESPEITO DA INTERPRETAÇÃO DE NORMAS 
PROCESSUAIS QUE DISCIPLINAM O INCIDENTE DE DECLARAÇÃO 
DE INCONSTITUCIONALIDADE. CPC, ARTS. 480 A 482. CONTROLE POR 
RECURSO ESPECIAL. CABIMENTO. 1. A jurisprudência do STJ não impede 
a interposição de embargos de divergência para dirimir dissenso interno sobre a 
interpretação de norma processual, em sua moldura abstrata. O que se considera 
incabível é questionar, em embargos, a correta aplicação de regra técnica ao caso 
concreto, já que essa espécie de juízo supõe exame das peculiaridades de cada 
caso. 2. A concretização das normas constitucionais depende, em muitos casos, 
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da intermediação do legislador ordinário, a quem compete prover o sistema com 
indispensáveis preceitos complementares, regulamentares ou procedimentais. 
Dessa pluralidade de fontes normativas resulta a signifi cativa presença, em nosso 
sistema, de matérias juridicamente miscigenadas, a ensejar (a) que as decisões 
judiciais invoquem, simultaneamente, tanto as normas primárias superiores, 
quanto as normas secundárias e derivadas e (b) que também nos recursos possa 
ser alegada, de modo concomitante, ofensa a preceitos constitucionais e a 
infraconstitucionais, tornando problemática a defi nição do recurso cabível para as 
instâncias extraordinárias (STF e STJ). 3. O critério em geral adotado pelo STJ para 
defi nir o recurso cabível nessas situações é o de que não cabe o recurso especial, e 
sim o extraordinário, quando a norma infraconstitucional apontada como violada 
simplesmente reproduz uma norma constitucional. O sentido positivo inverso 
do critério é, consequentemente, o do cabimento do recurso especial quando a 
norma infraconstitucional não é mera reprodução da norma superior, mas traz uma 
disciplina mais abrangente ou mais específi ca da matéria tratada. A difi culdade, 
muitas vezes presente, de distinguir a simples reprodução da efetiva inovação 
no campo normativo deve ser superada à luz do princípio do acesso à justiça, 
afastando, desse modo, o sério risco de se negar ao jurisdicionado tanto um quanto 
outro dos recursos à instância extraordinária. 4. O chamado princípio da reserva de 
plenário para declaração incidental de inconstitucionalidade de atos normativos é 
típica hipótese dessa miscigenação jurídica imposta pela pluralidade de fontes, já 
que tratada concomitantemente no art. 97 da Constituição e nos artigos 480 a 482 
do CPC. Todavia, os dispositivos processuais não representam mera reprodução 
da norma constitucional. Além de incorporar a essência da norma superior (que, 
no fundo, não é uma norma propriamente de processo, mas de afi rmação do 
princípio da presunção de validade dos atos normativos, presunção que somente 
pode ser desfeita nas condições ali previstas), esses dispositivos estabelecem o 
procedimento próprio a ser observado pelos tribunais para a concretização da 
norma constitucional. Assim, embora, na prática, a violação da lei federal possa 
representar também violação à Constituição, o que é em casos tais um fenômeno 
inafastável, cumpre ao STJ atuar na parte que lhe toca, relativa à correta aplicação 
da lei federal ao caso, admitindo o recurso especial. 5. Embargos de divergência 
conhecidos e providos. EREsp 547.653-RJ. (REVPRO, vol. 200, p. 433; RSTJ, 
vol. 222, p. 36).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 530 DO CPC, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 
10.352/01. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA PELO ACÓRDÃO QUE 
JULGOU A APELAÇÃO. DESCABIMENTO DE EMBARGOS QUANTO À 
MATÉRIA EM TORNO DA QUAL SE FORMOU A DUPLA CONFORMIDADE. 
1. Na sistemática original do CPC, a simples existência de divergência em 
julgado proferido em apelação e em ação rescisória ensejava a interposição 
de embargos infringentes. 2. A Lei 10.352, de 26.12.2001, porém, dando nova 
redação ao art. 530 do CPC, restringiu as hipóteses de cabimento dos embargos, 
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passando a exigir, para sua admissão, (a) que tenha havido reforma de sentença 
de mérito e (b) que tal reforma tenha sido decorrente de julgamento por não-
unânime. 3. Ocorrendo reforma apenas parcial da sentença, não cabem embargos 
infringentes quanto à matéria em torno da qual se manteve o juízo de procedência 
ou de a improcedência. 4. No caso concreto, revelam-se incabíveis os embargos 
infringentes, por veicularem pedido cuja improcedência, imposta pela sentença de 
primeiro grau, foi confi rmado pelo acórdão da apelação. Quanto a tal pedido, não 
está confi gurado o requisito da desconformidade entre a sentença e o acórdão. 5. 
Recurso especial provido. REsp 645.437-PR. (RSTJ, vol. 192, p. 198).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA, 
NÃO EMBARGADA. PEQUENO VALOR. DISPENSA DE PRECATÓRIO. 
CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTERPRETAÇÃO 
CONFORME A CONSTITUIÇÃO DO ART. 4º-D DA LEI 9.494/97. 1. Em 
se tratando de execução por quantia certa de título judicial contra a Fazenda 
Pública, a regra geral é a de que somente são devidos honorários advocatícios 
se houver embargos. É o que decorre do art. 4º-D da Lei 9.494/97, introduzido 
pela Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 2. A regra, todavia, é 
aplicável apenas às hipóteses em que a Fazenda Pública está submetida a regime 
de precatório, o que impede o cumprimento espontâneo da prestação devida por 
força da sentença. Excetuam-se da regra, portanto, as execuções de pequeno valor, 
de que trata o art. 100, § 3º, da Constituição, não sujeitas a precatório, em relação 
às quais a Fazenda fi ca sujeita a honorários nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 
Interpretação conforme a Constituição do art. 4º-D da Lei 9.494/97, conferida pelo 
STF (RE 420816, relator para acórdão Min. Sepúlveda Pertence). 3. Consideram-
se de pequeno valor, para esse efeito, as execuções de (a) até sessenta (60) salários 
mínimos, quando devedora for a União Federal (Lei 10.259/2001, art. 17 § 1º); (b) 
até quarenta (40) salários mínimos ou o estabelecido pela legislação local, quando 
devedor for Estado-membro ou o Distrito Federal (ADCT art. 87); e (c) até trinta 
(30) salários mínimos ou o estabelecido pela legislação local, quando devedor 
for Município (ADCT, art. 87). 4. Sendo a execução promovida em regime de 
litisconsórcio ativo facultativo, a aferição do valor, para os fi ns do art. 100, § 3º 
da Constituição, deve levar em conta o crédito individual de cada exequente (art. 
4º da Resolução 373, de 25.05.2004, do Conselho da Justiça Federal). 5. Recurso 
especial provido. REsp 728.163-RS. (RSTJ, vol. 198, p. 175).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL. 
ENTREGA NO ENDEREÇO DO EXECUTADO. VALIDADE. CITAÇÃO 
POR EDITAL. DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 8º, inciso I, da Lei de 
Execuções Fiscais, para o aperfeiçoamento da citação, basta que seja entregue a 
carta citatória no endereço do executado, colhendo o carteiro o ciente de quem 
a recebeu, ainda que seja outra pessoa, que não o próprio citando. 2. Somente 
quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado 
por ofi cial de justiça, fi ca o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital, 
conforme disposto no art. 8º, inciso III, da citada Lei de Execuções Fiscais. 3. 
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Agravo regimental desprovido. AgRg no REsp 432.189-SP. (RNDJ, vol. 47, p. 
124; RSTJ, vol. 172, p. 138).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE 
INCOMPETÊNCIA. GARANTIA DO JUÍZO. DESNECESSIDADE. 
PRERROGATIVA DA FAZENDA PÚBLICA NA ELEIÇÃO DO FORO (CPC, 
ART. 578, § ÚNICO). 1. As normas que estabelecem limitações de acesso aos 
meios de tutela de direitos em juízo devem ser interpretadas restritivamente, e 
não há qualquer disposição legal que condicione o conhecimento da exceção 
de incompetência à prévia segurança do juízo da execução. 2. A competência 
territorial para a ação de execução fi scal segue ordem de preferência estabelecida 
no caput do art. 578 do CPC, observando-se, ainda, a regra do seu parágrafo 
único segundo a qual, em caso de pluralidade de domicílios ou de pluralidade 
de devedores, dispõe o Fisco da faculdade de ajuizar a ação no foro de qualquer 
um deles. 3. Por outro lado, como alternativa para todas as opções ali descritas, 
reserva-se ao Fisco a faculdade de eleger ou o foro do lugar em que se praticou 
o ato, ou o do lugar em que ocorreu o fato que deu origem à dívida, ou, ainda, o 
foro da situação dos bens de que a dívida se originou (CPC, art. 578, parágrafo 
único), daí se concluindo que o devedor não tem assegurado o direito de ser 
executado no foro de seu domicílio, salvo se nenhuma das espécies do parágrafo 
único se verifi car. 4. Recurso especial provido. REsp 491.171-SP. (RSTJ, vol. 185, 
p. 102).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA 
FAZENDA PÚBLICA. ART. 25 DA LEI Nº 6.830/80. INTIMAÇÃO POR CARTA. 
IMPOSSIBILIDADE. 1. O CPC distingue a intimação feita "pessoalmente" da 
intimação "por carta registrada", não se podendo confundir uma com a outra. 2. A 
circunstância de não haver representante judicial da Fazenda Pública estabelecido 
na Comarca não legitima a inobservância do art. 25 da Lei nº 6.830/80 que exige 
a intimação pessoal da Fazenda Pública. 3. Recurso provido. REsp 575.697-SP. 
(REVPRO, vol. 128, p. 230; RSTJ, vol. 183, p. 139).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA 
DE VALORES DEPOSITADOS EM AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 
PAGAMENTO, REFERENTE À MESMA DÍVIDA. POSSIBILIDADE. 1. É 
legítima a nomeação à penhora de valores depositados em ação de consignação 
anteriormente proposta pelo devedor, referente à mesma dívida. Entre ação de 
execução e ação consignatória há estreito elo de conexidade, que se estabelece 
também entre a penhora e o depósito em consignação: ambos se destinam à 
satisfação da dívida exequenda. Tratando-se da mesma dívida, não há base 
jurídica para exigir do devedor que promova em dobro a respectiva garantia. A 
exigência seria ofensiva ao princípio da menor onerosidade, consagrado no art. 
620 do CPC, constituindo um óbice inconstitucional (porque desnecessário) de 
acesso do executado aos meios de defesa judicial. 2. Recurso especial a que se dá 
provimento. REsp 686.126-RS. (RSTJ, vol. 203, p. 139).
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 
NUMERÁRIO DE CONTA-CORRENTE DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. 
ORDEM LEGAL DE PENHORA. 1."Indicado bem imóvel pelo devedor, mas 
detectada a existência de numerário em conta-corrente, preferencial na ordem 
legal de gradação, é possível ao juízo, nas peculiaridades da espécie, penhorar 
a importância em dinheiro, nos termos dos arts. 656, I, e 657 do CPC' (REsp 
nº 537.667/SP, Quarta Turma, Relator o Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ de 
09/02/2004) 2. Recurso especial a que se dá provimento. REsp 779.952-RJ. 
(RSTJ, vol. 198, p. 186).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS 
MORATÓRIOS. PERCENTUAL. DÉBITO JUDICIAL DECORRENTE DE 
SENTENÇA PROFERIDA EM DATA ANTERIOR À DA VIGÊNCIA DO 
NOVO CÓDIGO CIVIL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT 
ACTUM. 1. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação 
e nem a condenação judicial (que simplesmente o reconheceu), e sim a demora no 
cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se desdobra no tempo, 
produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a defi nição da taxa legal 
dos juros fi ca sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus 
regit actum. Assim, os juros incidentes sobre a mora ocorrida no período anterior 
à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código Civil de 1916 
e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse 
sentido: AADRES 556.068/PR, Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 16.08.2004; 
EDRESP 528.547/RJ, Min. José Delgado, 1ª T., DJ 01.03.2004; AgRg no REsp 
766967/RJ, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de DJ 28.11.2005; Resp 745825/RS, 
1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 20.02.2006. 2. Recurso especial a que se 
nega provimento. REsp 824.650-PR. (RSTJ, vol. 202, p. 188).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUTIVIDADE DE SENTENÇA. IMPRO-
CEDÊNCIA DE AÇÃO DECLARATÓRIA NEGATIVA. RECONHECIMENTO, 
EM FAVOR DO DEMANDADO, DA EXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE 
PAGAR. INCIDÊNCIA DO ART. 475-N, I, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA 
PELA 1ª SEÇÃO, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL 
EFICÁCIA VINCULATIVA (CPC, ART. 543-C, § 7º). 1. Nos termos do art. 475-
N, I do CPC, é título executivo judicial "a sentença proferida no processo civil 
que reconheça a existência da obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou 
pagar quantia". Antes mesmo do advento desse preceito normativo, a uníssona 
jurisprudência do STJ, inclusive em julgamento de recurso representativo de 
controvérsia (REsp  1.114.404, 1ª Seção, Min. Mauro Campbell Marques, DJ de 
01.03.10), já atestara a efi cácia executiva da sentença que traz defi nição integral 
da norma jurídica individualizada. Não há razão alguma, lógica ou jurídica, para 
submeter tal sentença, antes da sua execução, a um segundo juízo de certifi cação, 
cujo resultado seria necessariamente o mesmo, sob pena de ofensa à coisa 
julgada. 2. Nessa linha de entendimento, o art. 475-N, I do CPC se aplica também 
à sentença que, julgando improcedente (parcial ou totalmente) o pedido de 
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declaração de inexistência de relação jurídica obrigacional, reconhece a existência 
de obrigação do demandante para com o demandado. Essa sentença, como toda a 
sentença de mérito, tem efi cácia de lei entre as partes (CPC, art. 468) e, transitada 
em julgado, torna-se imutável e indiscutível (CPC, art. 467), fi cando a matéria 
decidida acobertada por preclusão, nesse ou em qualquer outro processo (CPC, 
art. 471), salvo em ação rescisória, se for o caso. Precedente da 1ª Seção, julgado 
sob o regime do art. 543-C do CPC: REsp 1.261.888/RS, Min. Mauro Campbell 
Marques, DJe de 18/11/2011. 3. Recurso especial provido. REsp 1.300.213-RS. 
(RSTJ, vol. 226, p. 212).
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE EXTRATOS ANALÍTICOS 
DOS SALDOS DAS CONTAS FUNDIÁRIAS. ILIQUIDEZ DO TÍTULO. 1. É 
do nosso sistema processual que "toda execução tem por base título executivo, 
judicial ou extrajudicial" (CPC, art. 583), sendo que "a execução para cobrança 
de crédito, fundar-se-á sempre em título líquido, certo e exigível" (CPC, art. 586), 
sob pena de nulidade ("É nula a execução: I - se o título não for líquido, certo e 
exigível" - CPC, art. 618, I). 2. A sentença que condena a CEF a pagar diferenças 
de correção monetária do FGTS somente pode ser executada após a devida 
apuração do quantum debeatur (CPC, art. 603). Enquanto isso não ocorrer, a 
sentença é ilíquida e a sua execução, portanto, é nula. 3. A liquidação, no caso, não 
é, necessariamente, por artigos, podendo ser promovida segundo o procedimento 
do § 1º do art. 604 do CPC (redação da Lei 10.444/2002): "Quando a elaboração 
da memória de cálculo depender de dados em poder do devedor ou de terceiro, 
o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-la, fi xando prazo de até trinta 
(30) dias para cumprimento da diligência (...)" . 4. Recurso especial a que se dá 
parcial provimento. REsp 639.832-AL. (RSTJ, vol. 196, p. 94).
PROCESSUAL CIVIL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO REGIMENTAL. AGRAVO 
REGIMENTAL. INTEMPESTIVIDADE. INTERPOSIÇÃO VIA FAX. PRAZO 
PARA APRESENTAÇÃO DOS ORIGINAIS. INAPLICABILIDADE DO 
ART. 188 DO CPC. 1. Os embargos de declaração podem ser recebidos como 
agravo regimental tendo em vista os princípios da fungibilidade recursal e 
da instrumentalidade do processo (EDcl no REsp 715445/AL, 1ª T., Min. José 
Delgado, DJ de 13.06.2005; EDcl no REsp 724154/CE, 2ª T., Min. Castro Meira, 
DJ de 20.06.2005). 2. Interposto o recurso pela via do sistema fax, tem o recorrente 
o ônus de, em cinco dias, apresentar a correspondente via original (Lei 9.800/99, 
art. 2º). Não se trata de prazo "para recorrer" e sim para apresentar o original 
do recurso já interposto, não sendo cabível, consequentemente, a sua contagem 
em dobro, prevista no art. 188 do CPC, cuja interpretação deve ser restritiva. 3. 
Agravo regimental a que se nega provimento. EDcl no AgRg no Ag 700.443-SP. 
(RSTJ, vol. 201, p. 96).
PROCESSUAL CIVIL. INCONSTITUCIONALIDADE. QUESTÃO NÃO 
SUBMETIDA À APRECIAÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL. NULIDADE DO 
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ACÓRDÃO. 1. Nos Tribunais, somente o Órgão Especial ou o Plenário estão 
legitimados a declarar a ilegitimidade e autorizar a não-aplicação de preceitos 
normativos por vício de inconstitucionalidade (CF, art. 97; CPC, arts. 480 a 482). 
Os órgãos fracionários somente estão dispensados de suscitar o referido incidente 
quando a respeito da questão constitucional nele debatida já houver pronunciamento 
do órgão competente do Tribunal ou do Supremo Tribunal Federal. Nesse caso, 
todavia, o órgão fracionário fi ca submetido ao que fi cou decidido no precedente. 
2. O princípio da reserva de plenário, que "atua como verdadeira condição de 
efi cácia jurídica da própria declaração de inconstitucionalidade dos atos do 
Poder Público" (STF, RE 488.033, Min. Celso de Mello, DJ de 19.10.06), deve 
ser observado não apenas quando o órgão fracionário reconhece expressamente a 
inconstitucionalidade da norma. Segundo reiterado entendimento do STF, "reputa-
se declaratório de inconstitucionalidade o acórdão que – embora sem o explicitar 
– afasta a incidência da norma ordinária pertencente à lide para decidi-la sob 
critérios diversos extraídos da Constituição" (STF, AgRg no Ag 467.270, Min. 
Sepúlveda Pertence, DJ de 12.11.04). 3. Reconhecida pelo órgão fracionário do 
Tribunal de origem a inconstitucionalidade dos artigos 1º e 2º da LC 110/01 e 
não havendo no acórdão qualquer referência a anterior julgado do órgão especial 
daquela Corte ou do Plenário do STF quanto à matéria, deve ser anulado o julgado, 
por ofensa aos arts. 480 a 482 do CPC. 4. Recurso especial a que se dá provimento. 
REsp 882.234-SP. (RSTJ, vol. 212, p. 193).

PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PESSOAL. TERMO INICIAL DE 
CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL. REGRA PREVISTA NOS ARTS. 240 
E 242 DO CPC. 1. Intimado o Ministério Público ou a Advocacia-Geral da União 
pessoalmente, o prazo para interposição de eventual recurso conta-se da data da 
intimação, segundo a regra geral estabelecida nos artigos 240 e 242 do Código. 2. 
A “intimação pessoal”, distingue-se da “intimação por ofi cial de justiça”, referida 
no art. 241, II, do CPC. Esta última, que se efetiva por mandado, ocorre somente 
em casos excepcionais, como o previsto no art. 239. Já a intimação pessoal não 
depende de mandado, nem de intervenção do ofi cial de justiça. Ela se perfectibiliza 
por modos variados, previstos no Código ou na praxe forense, mediante a 
cientifi cação do intimado pelo próprio escrivão, ou pelo chefe de secretaria (art. 
237, I, e art. 238, parte fi nal, do CPC), ou mediante encaminhamento da ata da 
publicação dos acórdãos, ou, o que é mais comum, mediante a entrega dos autos 
ao intimado ou a sua remessa à repartição (Ministério Público ou Advocacia da 
União). Nenhuma destas providências depende de intervenção do ofi cial de justiça 
ou de expedição de mandado. Assim, mesmo quando, eventualmente, o executor 
delas seja um ofi cial de justiça, nem assim se poderá considerar alterada a natureza 
da intimação, que, para os efeitos legais, continua sendo “pessoal” e não "por 
ofi cial de justiça". 3. Agravo regimental desprovido. AgRg no Ag 485.029-RJ. 
(RSTJ, vol. 175, p. 83).

PROCESSUAL CIVIL. IPI. CREDITAMENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. ART. 530 DO CPC. EMBARGOS 



Coletânea de Julgados e Momentos Jurídicos dos 
Magistrados no TFR e no STJ

184

INFRINGENTES. CABIMENTO. SISTEMÁTICA DA LEI 10.352/02. 1. Não 
viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o 
acórdão que adota fundamentação sufi ciente para decidir de modo integral a 
controvérsia posta. 2. Na sistemática do novo art. 530 do CPC, com a redação 
dada pela Lei 10.352/02, que adotou o critério da dupla sucumbência, "contra 
acórdão proferido em apelação, só o apelado poderá ter direito aos embargos 
infringentes, o apelante jamais, não obstante a divergência de votos" (Cândido 
Rangel Dinamarco, A Reforma da Reforma, 6ª edição, São Paulo: Malheiros 
Editores, 2003, p. 197). 3. Recurso especial a que se dá provimento. REsp 
718.283-SC. (RSTJ, vol. 197, p. 129).

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO 
POR TERCEIRO PREJUDICADO. CABIMENTO. SÚMULA 202/STJ. 
IMPETRAÇÃO POR EMPRESA PÚBLICA FEDERAL CONTRA ATO 
PRATICADO POR JUIZ ESTADUAL, EM PROCESSO DE INVENTÁRIO. 
COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 1. 
As decisões proferidas em inventário – como em qualquer processo, de jurisdição 
voluntária ou contenciosa – só vinculam as pessoas que dele participam. Não 
fi cam a elas submetidas os terceiros eventualmente prejudicados (CPC, art. 472 
e 584, parágrafo único). 2. Na condição de gestora do FGTS (Lei 8.036/90, Art. 
4º), a Caixa Econômica Federal não está necessariamente vinculada a decisões, 
proferidas em processo de inventário, quando prejudiciais aos interesses do 
referido Fundo. Situa-se, quando isso ocorre, na condição de terceiro prejudicado 
e, como tal, tem a faculdade de se opor àquelas decisões, utilizando-se, entre 
outros instrumentos, do mandado de segurança. O recurso do terceiro prejudicado 
(CPC, art. 499) não é via única para esse fi m, nem é via obrigatória (Súmula 
202/STJ). 3. A competência para julgamento de mandado de segurança impetrado 
por empresa pública federal é da Justiça Federal (art. 109, I, da CF), mesmo que 
a autoridade coatora seja autoridade estadual. Aplicação do princípio federativo 
da prevalência do órgão judiciário da União sobre o do Estado-membro (súmula 
511/STF). Todavia, se o ato atacado foi praticado por juiz de direito, deve-
se conjugar aquele princípio com o da hierarquia, atribuindo-se competência 
originária, simetricamente com o disposto no art. 108, I, c, da CF, a órgão 
jurisdicional superior, ou seja, ao Tribunal Regional Federal. Precedente do STF 
(RE n.176.8881-9/RS, Pleno, Min. Ilmar Galvão, DJ de 06.03.98). 4. Recurso 
provido, para admitir o mandado de segurança e, de ofício, determinar a remessa 
dos autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, competente para apreciá-lo. 
RMS 18.172-SP. (RSTJ, vol. 184, p. 140).

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
INOCORRÊNCIA. PEDIDO GENÉRICO DE REFORMA DA SENTENÇA. 
REVISÃO DOS HONORÁRIOS PELO TRIBUNAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. 
Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional 
o acórdão que adota fundamentação sufi ciente para decidir de modo integral a 
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controvérsia posta. 2. A apelação genérica, pleiteando a procedência do pedido, não 
devolve ao tribunal o exame da matéria, não impugnada especifi camente, relativa 
à verba honorária fi xada na sentença de improcedência, sob pena de ofensa ao art. 
515 do CPC. Precedentes: EDcl no REsp 464344/SP, Min. Franciulli Netto, 2ª T., 
DJ 21.02.2005; REsp 290535/SP, Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., DJ 02.08.2004 e 
REsp 97725/MG, Min. Garcia Vieira, 1ª T., DJ 03.08.1998. 3. Recurso especial a 
que se dá provimento. REsp 870.444-CE. (RSTJ, vol. 211, p. 137).

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PROIBIÇÃO. 
INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DA VEDAÇÃO PREVISTA NO 
ART. 100, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO, ACRESCENTADO PELA EMENDA 
CONSTITUCIONAL 37/2002. DIREITO SUPERVENIENTE DE NATUREZA 
CONSTITUCIONAL. 1. A interpretação literal do § 4º do art. 100 da CF (EC 
37/2002) – de considerar simplesmente proibida, em qualquer circunstância, a 
expedição de precatório complementar ou suplementar, levaria a uma de duas 
conclusões, ambas absurdas: ou a de que estariam anistiadas de pagamento todas 
e quaisquer parcelas ou resíduos de dívidas objeto da condenação judicial não 
incluídas no precatório original; ou a de que o pagamento de tais resíduos ou 
parcelas seria feito imediatamente, sem expedição de precatório, qualquer que 
fosse o seu valor. 2. Assim, a proibição contida no citado dispositivo deve ter 
seus limites fi xados por interpretação teleológica, de conformidade, aliás, com a 
expressa fi nalidade para que foi editado: a de evitar que, na mesma execução, haja 
a utilização simultânea de dois sistemas de satisfação do credor exequente: o do 
precatório para uma parte da dívida e o do pagamento imediato (sem expedição 
de precatório) para outra parte, fraudando, assim, o § 3º do mesmo art. 100 da 
CF. 3. De qualquer modo, tratando-se de matéria de natureza constitucional, seu 
exame não se comporta no âmbito do recurso especial e, por consequência, no do 
recurso a respeito da sua admissibilidade. 4. Agravo regimental desprovido. AgRg 
no REsp 480.254-SP. (RSTJ, vol. 171, p. 62).

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO. PARCELAMENTO. ADCT, ART. 
33. JUROS MORATÓRIOS E COMPENSATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE 
INCLUSÃO INDEVIDA. REVISIBILIDADE, NO ÂMBITO JURISDICIONAL, 
DAS DECISÕES, QUE TÊM CARÁTER ADMINISTRATIVO, TOMADAS 
NO PROCESSAMENTO DE PRECATÓRIOS. 1. Os atos do Presidente do 
Tribunal no processamento de precatório, onde não há contraditório e nem 
qualquer interferência das partes interessadas, têm natureza administrativa e 
não jurisdicional (Súmula 311/STJ). A competência para decidir, em caráter 
jurisdicional (e, portanto, com efi cácia preclusiva) sobre a dívida em execução 
é do juízo da execução (CPC, art. 575, II). 2. Não havendo decisão de caráter 
jurisdicional sobre o valor ainda devido, após pagamento parcial da condenação, 
nada impede que o devedor provoque a juízo da execução para que se manifeste 
a respeito. 3. Recurso especial provido. REsp 666.401-SP. (RSTJ, vol. 207, 
p. 82).
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA (CPC, 
ART. 485, V). MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE DA 
SÚMULA 343/STF. EXISTÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO DO STF, EM 
CONTROLE DIFUSO, EM SENTIDO CONTRÁRIO AO DA SENTENÇA 
RESCINDENDA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE RESCISÃO. OMISSÃO 
(CPC, ART. 535). INOCORRÊNCIA. 1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem 
importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 
examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, 
entretanto, fundamentação sufi ciente para decidir de modo integral a controvérsia 
posta. 2. Na interpretação do art. 485, V, do Código de Processo Civil, que prevê 
a rescisão de sentença que "violar literal disposição de lei", a jurisprudência do 
STJ e do STF sempre foi no sentido de que não é toda e qualquer violação à 
lei que pode comprometer a coisa julgada, dando ensejo à ação rescisória, mas 
apenas aquela especialmente qualifi cada. 3. Na esteira desse entendimento, 
editou-se a Súmula 343/STF, segundo a qual: "Não cabe ação rescisória por 
ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado 
em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais". 4.  Ocorre, porém, 
que a lei constitucional não é uma lei qualquer, mas a lei fundamental do sistema, 
na qual todas as demais assentam suas bases de validade e de legitimidade, e 
cuja guarda é a missão primeira do órgão máximo do Poder Judiciário, o 
Supremo Tribunal Federal (CF, art. 102). 5. Por essa razão, a jurisprudência do 
STF emprega tratamento diferenciado à violação da lei comum em relação à da 
norma constitucional, deixando de aplicar, relativamente a esta, o enunciado de 
sua Súmula 343, à consideração de que, em matéria constitucional, não há que se 
cogitar de interpretação apenas razoável, mas sim de interpretação juridicamente 
correta. 6. Essa, portanto, a orientação a ser seguida nos casos de ação rescisória 
fundada no art. 485, V, do CPC: em se tratando de norma infraconstitucional, não se 
considera existente "violação a literal disposição de lei", e, portanto, não se admite 
ação rescisória, quando "a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de 
interpretação controvertida nos tribunais" (Súmula 343). Todavia, esse enunciado 
não se aplica quando se trata de "texto" constitucional. 7. A orientação revela duas 
preocupações fundamentais da Corte Suprema: a primeira, a de preservar, em 
qualquer circunstância, a supremacia da Constituição e a sua aplicação uniforme 
a todos os destinatários; a segunda, a de preservar a sua autoridade de guardião 
da Constituição. Esses os valores dos quais deve se lançar mão para solucionar os 
problemas atinentes à rescisão de julgados em matéria constitucional. 8. Assim 
sendo, concorre decisivamente para um tratamento diferenciado do que seja 
"literal violação" a existência de precedente do STF, guardião da Constituição. 
Ele é que justifi ca, nas ações rescisórias, a substituição do parâmetro negativo da 
Súmula 343 por um parâmetro positivo, segundo o qual há violação à Constituição 
na sentença que, em matéria constitucional é contrária a pronunciamento do STF. 
9. Recurso especial provido. REsp 512.050-DF. (RSTJ, vol. 183, p. 102).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA 
FUNDADA EM VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO. JUÍZO DE MÉRITO. 
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CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. O acórdão que, julgando 
o mérito de ação rescisória, afi rma a existência ou a inexistência de violação à 
Constituição, está sujeito a controle por recurso extraordinário (CF, art. 102, III, 
a), e não por recurso especial. É que, em tal caso, a possível ofensa à norma 
infraconstitucional (CF, art. 105, III, a) relativa aos pressupostos da ação (art. 
485, V, do CPC), seria apenas indireta e refl exa, sempre subordinada ao juízo 
primário e principal a respeito do próprio fundamento do pedido, que é o de 
violação a preceito normativo constitucional. Afi rmar que o controle jurisdicional, 
na instância extraordinária, deve fi car limitado aos pressupostos da ação rescisória 
(normas infraconstitucionais), não alcançando os seus fundamentos (violação à 
Constituição), signifi caria transferir do STF para o STJ a palavra defi nitiva sobre 
a questão constitucional objeto da demanda. 2. Recurso especial não conhecido. 
REsp 758.383-PR. (RSTJ, vol. 208, p. 168).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. OMISSÃO OU AUSÊNCIA 
DE FUNDAMENTAÇÃO, NÃO CONFIGURADAS. TRIBUTÁRIO. ICMS. 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. BENEFÍCIO 
FISCAL. REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO. CONDIÇÃO 
IMPOSTA PELO CONVÊNIO 50/99. OBSERVÂNCIA. 1. A ausência de debate, 
na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso 
especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 2. Não viola os 
arts. 165, 458 e 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o 
acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos 
trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação sufi ciente para decidir 
de modo integral a controvérsia posta. 3. Não tendo a demandante descumprido a 
condição imposta pelo Convênio ICMS 50/99 para a fruição do benefício fi scal em 
questão, consistente na redução da base de cálculo do ICMS, faz jus à permanência 
no Termo de Acordo ST/V4R-002/2001 celebrado com o ora recorrente. 4. 
Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido. REsp 613.695-RS. (RSTJ, 
vol. 208, p. 101).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FUNDO PIS/PASEP. 
DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMANDA. PRAZO 
PRESCRICIONAL QUINQUENAL (ART. 1º DO DECRETO 20.910/32). 1. É 
de cinco anos o prazo prescricional da ação promovida contra a União Federal 
por titulares de contas vinculadas ao PIS/PASEP visando à cobrança de diferenças 
de correção monetária incidente sobre o saldo das referidas contas, nos termos do 
art. 1º do Decreto-Lei 20.910/32. Precedentes. 2. Recurso Especial a que se dá 
provimento. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 
08/08. REsp 1.205.277-PB. (RSTJ, vol. 228, p. 132).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO NO CADIN. 
BACEN. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 1. O Cadastro Informativo de créditos não 
quitados do setor público federal - CADIN, regulado pela Lei 10.522/02 (conversão 
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da Medida Provisória 2.176-79/01), contém a relação das pessoas físicas ou 
jurídicas responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com 
órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta (art. 2º, I) 
ou que estejam com a inscrição no CPF suspensa ou cancelada ou com a inscrição 
no CGC declarada inapta (art. 2º, II). 2. A inclusão de nomes no cadastro é feita sob 
"exclusiva responsabilidade" das entidades credoras (art. 2º, § 1º), às quais caberá, 
também, as providências necessárias à respectiva exclusão, quando for o caso (art. 
2º, § 5º). 3. O Banco Central do Brasil tem, em relação ao CADIN, a função 
de mero centralizador das informações (art. 3º). Assim, ressalvada a hipótese em 
que a inclusão ou a não-exclusão do nome no CADIN decorra de ato do próprio 
Banco Central, não cabe a ele, e sim à entidade responsável pelo fornecimento da 
informação, responder por demandas decorrentes do cadastramento. Precedentes. 
2. Recurso especial provido. REsp 495.038-PE. (RSTJ, vol. 190, p. 116).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DIVERSO DO 
CONSTANTE NA INICIAL. INOVAÇÃO INCABÍVEL. 1. Incabível, em sede 
recursal, alterar o pedido veiculado na petição inicial. 2. Recurso especial não 
conhecido. REsp 840.872-MT. (RSTJ, vol. 205, p. 168).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA PROFERIDA 
NO PROCESSO PRINCIPAL. CAUTELAR. CESSAÇÃO DA EFICÁCIA. ART. 
808, III, DO CPC. 1. Nos termos do artigo 808, III do CPC, "cessa a efi cácia da 
medida cautelar (...) se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem 
julgamento de mérito". A cessação da efi cácia, em casos tais, independe do trânsito 
em julgado da sentença extintiva do processo, especialmente quando a providência 
requerida como cautelar tem típica natureza antecipatória. Entendimento contrário 
importaria, na prática, a conferir efeito suspensivo a todos os recursos, inclusive 
ao especial e ao extraordinário, que vierem a ser interpostos contra sentenças e 
acórdãos de improcedência ou terminativos proferidos no processo principal. 2. 
Embargos de divergência providos. EREsp 1.043.487-SP. (RSTJ, vol. 223, p. 97).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 
535, II, DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. POSTERIOR EXCLUSÃO 
DA LIDE. RESPONSABILIDADE DO LITISDENUNCIANTE. TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IPERGS. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 
NATUREZA TRIBUTÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. 
PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não 
viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o 
acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos 
trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação sufi ciente para decidir de 
modo integral a controvérsia posta. 2. O litisconsorte excluído do polo passivo da 
demanda, diante de sua ilegitimidade ad causam, faz jus a honorários advocatícios 
a serem pagos pela parte que promoveu a sua citação indevida. Aplicação do 
princípio da causalidade. Precedentes jurisprudenciais. 3. Os juros moratórios, na 
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repetição do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em julgado da 
sentença (Súmula 188/STJ e CTN, art. 167, parágrafo único). 4. Recurso especial 
a que se dá parcial provimento. REsp 879.393-RS. (RSTJ, vol. 212, p. 189).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
DE VEREADORES. SUJEITO PASSIVO. MUNICÍPIO. AUSÊNCIA 
DE PERSONALIDADE JURÍDICA DA CÂMARA DE VEREADORES. 
PRECEDENTES. 1. A falta de prequestionamento da matéria federal impede 
o conhecimento do recurso especial (Súmula 282 do STF). 2. A Câmara de 
Vereadores não possui personalidade jurídica autônoma que lhe permita fi gurar no 
polo passivo da obrigação tributária ou ser demandada em razão dessas obrigações. 
Sujeito passivo da contribuição previdenciária incidente sobre remuneração de 
membros da Câmara Municipal é o Município, pessoa jurídica de direito público. 
3. Recurso especial provido. REsp 573.129-PB. (RSTJ, vol. 206, p. 66).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI, EM CONTROLE CONCENTRADO. 
SUSPENSÃO DOS DISPOSITIVOS PELO SENADO. EFICÁCIA EX TUNC. 
INAPTIDÃO DA LEI INCONSTITUCIONAL PARA PRODUZIR QUAISQUER 
EFEITOS. INOCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO. DISTINÇÃO ENTRE 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE E REVOGAÇÃO DE 
LEI. PIS. EXIGIBILIDADE NOS MOLDES DA LC 7/70 ATÉ MARÇO/1996, A 
PARTIR DE QUANDO COMEÇA A VIGORAR A SISTEMÁTICA PREVISTA 
NA MP 1.212/95. 1. O vício da inconstitucionalidade acarreta a nulidade da norma, 
conforme orientação assentada há muito tempo no STF e abonada pela doutrina 
dominante. Assim, a afi rmação da constitucionalidade ou da inconstitucionalidade 
da norma, tem efeitos puramente declaratórios. Nada constitui nem desconstitui. 
Sendo declaratória a sentença, a sua efi cácia temporal, no que se refere à validade 
ou à nulidade do preceito normativo, é ex tunc. 2. A revogação, contrariamente, 
tendo por objeto norma válida, produz seus efeitos para o futuro (ex nunc), evitando, 
a partir de sua ocorrência, que a norma continue incidindo, mas não afetando de 
forma alguma as situações decorrentes de sua (regular) incidência, no intervalo 
situado entre o momento da edição e o da revogação. 3. A não-repristinação é regra 
aplicável aos casos de revogação de lei, e não aos casos de inconstitucionalidade. 
É que a norma inconstitucional, porque nula ex tunc, não teve aptidão para revogar 
a legislação anterior, que, por isso, permaneceu vigente. 4. No caso dos autos, 
a suspensão da execução dos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88, em razão do 
reconhecimento de sua inconstitucionalidade pelo STF, faz com que não tenham 
essas leis jamais sido aptas a realizar o comando que continham, permanecendo 
a sistemática de recolhimento do PIS, estabelecida na Lei Complementar 7/70, 
inalterada até março de 1996, quando passou a produzir efeito a MP 1.212/95 
(ADIn 1.417-0/DF, Pleno, Min. Octávio Gallotti, DJ de 23.03.2001). 5. Recurso 
especial a que se nega provimento. REsp 587.518-PR. (RSTJ, vol. 183, p. 141).
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. 
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO, PELA OBTENÇÃO 
DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIÊNCIA 
DE SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFICÁCIA EX TUNC DA CASSAÇÃO 
DA LIMINAR. RECOMPOSIÇÃO DO STATUS QUO. RECOLHIMENTO 
DOS VALORES DEVIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. MULTA. 
SÚMULA 7/STJ. 1. A investigação acerca de circunstâncias de fato não afi rmadas 
pelo acórdão recorrido não pode prescindir do revolvimento do suporte fático-
probatório dos autos, vedado, na via do recurso especial, pela Súmula 7/STJ. 
2. Os efeitos da revogação de medida liminar devem ser suportados por quem 
a requereu, produzindo efeitos ex tunc, isto é, impondo à parte benefi ciada pela 
liminar o ônus de recompor o status quo anterior ao deferimento da medida. 3. No 
caso concreto, a reconstituição do status quo se efetiva pelo pagamento do tributo, 
pela alíquota fi xada na decisão judicial, atualizado monetariamente e acrescido de 
juros de mora. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 
REsp 550.592-CE. (RSTJ, vol. 182, p. 126).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI REVOGADORA. 
EFICÁCIA EX TUNC. INAPTIDÃO DA LEI INCONSTITUCIONAL PARA 
PRODUZIR QUAISQUER EFEITOS. INOCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO. 
DISTINÇÃO ENTRE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
E REVOGAÇÃO DE LEI. 1. O vício da inconstitucionalidade acarreta a 
nulidade da norma, conforme orientação assentada há muito tempo no STF e 
abonada pela doutrina dominante. Assim, a afi rmação da constitucionalidade 
ou da inconstitucionalidade da norma, mediante sentença de mérito em ação de 
controle concentrado, tem efeitos puramente declaratórios. Nada constitui nem 
desconstitui. Sendo declaratória a sentença, a sua efi cácia temporal, no que se 
refere à validade ou à nulidade do preceito normativo, é ex tunc. 2. A revogação, 
contrariamente, tendo por objeto norma válida, produz seus efeitos para o futuro 
(ex nunc), evitando, a partir de sua ocorrência, que a norma continue incidindo, 
mas não afetando de forma alguma as situações decorrentes de sua (regular) 
incidência, no intervalo situado entre o momento da edição e o da revogação. 3. A 
não-repristinação é regra aplicável aos casos de revogação de lei, e não aos casos 
de inconstitucionalidade. É que a norma inconstitucional, porque nula ex tunc, 
não teve aptidão para revogar a legislação anterior, que, por isso, permaneceu 
vigente. 4. No caso dos autos, foi declarado inconstitucional o art. 25, § 2º, da Lei 
8.870/94, que determinava a revogação do art. 22, I, da Lei 8.212/90, alterando 
a base de incidência da contribuição da folha de pagamentos para o faturamento. 
Não tendo essa lei, porém, face ao reconhecimento de sua inconstitucionalidade, 
jamais sido apta a realizar o comando que continha, vigeu e vige, desde a sua 
edição até os dias atuais, o art. 22, inciso I, da Lei 8.212/90, que determina que as 
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empresas de atividade rural recolham a contribuição sobre a folha de salários. 5. 
Embargos de divergência parcialmente conhecidos, e nesta parte, não providos. 
EREsp 445.455-BA. (RDDT, vol. 125, p. 136; RSTJ, vol. 200, p. 37).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI REVOGADORA. 
EFICÁCIA EX TUNC. INAPTIDÃO DA LEI INCONSTITUCIONAL PARA 
PRODUZIR QUAISQUER EFEITOS. INOCORRÊNCIA DE REVOGAÇÃO. 
DISTINÇÃO ENTRE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
E REVOGAÇÃO DE LEI. 1. O vício da inconstitucionalidade acarreta a 
nulidade da norma, conforme orientação assentada há muito tempo no STF e 
abonada pela doutrina dominante. Assim, a afi rmação da constitucionalidade 
ou da inconstitucionalidade da norma, mediante sentença de mérito em ação de 
controle concentrado, tem efeitos puramente declaratórios. Nada constitui nem 
desconstitui. Sendo declaratória a sentença, a sua efi cácia temporal, no que se 
refere à validade ou à nulidade do preceito normativo, é ex tunc. 2. A revogação, 
contrariamente, tendo por objeto norma válida, produz seus efeitos para o futuro 
(ex nunc), evitando, a partir de sua ocorrência, que a norma continue incidindo, 
mas não afetando de forma alguma as situações decorrentes de sua (regular) 
incidência, no intervalo situado entre o momento da edição e o da revogação. 3. A 
não-repristinação é regra aplicável aos casos de revogação de lei, e não aos casos 
de inconstitucionalidade. É que a norma inconstitucional, porque nula ex tunc, não 
teve aptidão para revogar a legislação anterior, que, por isso, permaneceu vigente. 
4. No caso dos autos, foi declarado inconstitucional o art. 25, § 2º, da Lei 8.870/94, 
que determinava a revogação do art. 22, I, da Lei 8.212/90, alterando a base de 
incidência da contribuição da folha de pagamentos para o faturamento. Não tendo 
essa lei, porém, face ao reconhecimento de sua inconstitucionalidade, jamais sido 
apta a realizar o comando que continha, vigeu e vige, desde a sua edição até os 
dias atuais, o art. 22, inciso I, da Lei 8.212/90, que determina que as empresas 
de atividade rural recolham a contribuição sobre a folha de salários. 5. Recurso 
especial a que se nega provimento. REsp 577.712-PE. (RSTJ, vol. 192, p. 126).

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. MEIOS DE COERÇÃO 
AO DEVEDOR (CPC, ARTS. 273, § 3º E 461, § 5º). FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS PELO ESTADO. BLOQUEIO DE VERBAS PÚBLICAS. 
IMPOSSIBILIDADE. 1. É cabível, inclusive contra a Fazenda Pública, a aplicação 
de multa diária (astreintes) como meio coercitivo para impor o cumprimento de 
medida antecipatória ou de sentença defi nitiva de obrigação de fazer ou entregar 
coisa, nos termos dos artigos 461 e 461A do CPC. Nesse sentido é a jurisprudência 
do STJ, como se pode verifi car, por exemplo, nos seguintes precedentes: AgRg no 
Ag 646240/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 13.06.2005; RESP 592132/RS, 5ª 
T., Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 16.05.2005; AgRg no RESP 554776/SP, 
6ª T., Min. Paulo Medina, DJ de 06.10.2003; AgRg no REsp 718011/TO, 1ª Turma, 
Min. José Delgado, DJ de 30.05.2005. 2. Todavia, não se pode confundir multa 
diária (astreintes), com bloqueio ou sequestro de verbas públicas. A multa é meio 
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executivo de coação, não aplicável a obrigações de pagar quantia, que atua sobre 
a vontade do demandado a fi m de compeli-lo a satisfazer, ele próprio, a obrigação 
decorrente da decisão judicial. Já o sequestro (ou bloqueio) de dinheiro é meio 
executivo de sub-rogação, adequado a obrigação de pagar quantia, por meio do 
qual o Judiciário obtém diretamente a satisfação da obrigação, independentemente 
de participação e, portanto, da vontade do obrigado. 3. Em se tratando da Fazenda 
Pública, qualquer obrigação de pagar quantia, ainda que decorrente da conversão 
de obrigação de fazer ou de entregar coisa, está sujeita a rito próprio (CPC, art. 
730 do CPC e CF, art. 100 da CF), que não prevê, salvo excepcionalmente (v.g., 
desrespeito à ordem de pagamento dos precatórios judiciários), a possibilidade de 
execução direta por expropriação mediante sequestro de dinheiro ou de qualquer 
outro bem público, que são impenhoráveis. 4. Recurso especial parcialmente 
conhecido e, nesta parte, provido. REsp 766.480-RS. (RSTJ, vol. 197, p. 139).

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL 
E CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. PAGAMENTO. ALEGAÇÃO DE 
INSUFICIÊNCIA DE DEPÓSITO. COMPETÊNCIA DO JUIZ DE PRIMEIRO 
GRAU. 1. A alegação de que o pagamento de precatório não incluiu os montantes 
relativos a juros compensatórios e moratórios deferidos na sentença executada 
deve ser decidida pelo juízo da execução, consoante o art. 575 do CPC. 2. Recurso 
ordinário a que se nega provimento. RMS 21.662-PR. (RSTJ, vol. 210, p. 61).

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. 
DEPOSITÁRIO INFIEL. PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA. PENHORA 
EM EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DOS BENS PENHORADOS. 
I - As jurisprudências do STF e do STJ têm entendimento pacífi co no sentido 
de que a adesão do Brasil ao Pacto de São José da Costa Rica não excluiu de 
nosso ordenamento jurídico a prisão civil do depositário infi el. II - É dever do 
depositário restituir, quando assim solicitado, os bens penhorados, objeto do 
depósito. Não se exime das consequências decorrentes da quebra do seu dever 
a tentativa de substituição por outros bens, ainda mais considerando que a Lei nº 
6.830/80 confere ao devedor admite tal substituição desde que seja por depósito 
em dinheiro ou fi ança bancária. Inexiste ilegalidade no ato da Fazenda Pública 
de rejeitar alternativas diferentes das previstas em lei, como Títulos da Dívida 
Pública. RHC 14.759-GO. (RSTJ, vol. 171, p. 67).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
TRIBUTÁRIO. ICMS. ENERGIA ELÉTRICA. EMPRESA CONCESSIONÁRIA. 
INADIMPLEMENTO DAS CONTAS PELOS CONSUMIDORES FINAIS. 
PRETENSÃO DE CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. OCORRÊNCIA 
DO FATO GERADOR. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. MULTA. 
SÚMULA 98/STJ. 1. À concessionária de energia elétrica atribui-se o dever de 
arrecadar, mediante cobrança na fatura dos consumidores fi nais, o ICMS incidente 
sobre a operação, e de repassá-lo ao Fisco. 2. O inadimplemento das faturas 
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de energia é elemento estranho à ocorrência do fato gerador e nada interfere 
na obrigação tributária da responsável em recolher o imposto e repassá-lo ao 
Estado. 3. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de 
prequestionamento não têm caráter protelatório" (Súmula 98/STJ). 4. Recurso 
ordinário a que se dá parcial provimento. RMS 17.947-SE. (RSTJ, vol. 203, p. 
100).

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. 
ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS. ILEGITIMIDADE ATIVA PARA, EM NOME 
PRÓPRIO, TUTELAR DIREITOS E INTERESSES DE PESSOAS JURÍDICAS 
DE DIREITO PÚBLICO. 1. A legitimação conferida a entidades associativas em 
geral para tutelar, em juízo, em nome próprio, direitos de seus associados (CF, 
art. 5º, XXI), inclusive por mandado de segurança coletivo (CF, art. 5º, LXX, b 
e Lei 10.016/09, art. 21), não se aplica quando os substituídos processuais são 
pessoas jurídicas de direito público. A tutela em juízo dos direitos e interesses 
das pessoas de direito público tem regime próprio, revestido de garantias e 
privilégios de direito material e de direito processual, insuscetível de renúncia ou 
de delegação a pessoa de direito privado, sob forma de substituição processual. 
2. A incompatibilidade do regime de substituição processual de pessoa de direito 
público por entidade privada se mostra particularmente evidente no atual regime 
do mandado de segurança coletivo, previsto nos artigos 21 e 22 da Lei 12.016/90, 
que prevê um sistema automático de vinculação tácita dos substituídos processuais 
ao processo coletivo, podendo sujeitá-los inclusive aos efeitos de coisa julgada 
material em caso de denegação da ordem. 3. No caso, a Associação impetrante não 
tem – nem poderia ter – entre os seus objetivos institucionais a tutela judicial dos 
interesses e direitos dos Municípios associados. 4. Recurso ordinário desprovido. 
RMS 34.270-MG. (RSTJ, vol. 225, p. 241; RT, vol. 916, p. 686).

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO 
PÚBLICO. TJDFT. TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA ADMINISTRATIVA. 
INVESTIDURA. QUITAÇÃO COM AS OBRIGAÇÕES ELEITORAIS. 
CONDENAÇÃO CRIMINAL TRANSITADA EM JULGADO. SUSPENSÃO 
DOS DIREITOS POLÍTICOS. 1. A quitação eleitoral exigida para fi ns de 
investidura em cargo público, prevista no art. 5º, III, da Lei 8.112/90, diz respeito 
às obrigações decorrentes da capacidade eleitoral ativa. 2. Não se confunde 
quitação eleitoral com elegibilidade. A condenação criminal transitada em 
julgado acarreta a suspensão dos direitos políticos (inc. III, do art. 15 da CF)  e a 
inelegibilidade (art. 1º, I, e, da LC 64/90). A suspensão de direitos políticos "cessa 
com o cumprimento ou a extinção da pena, independendo de reabilitação ou de 
prova de reparação dos danos" (Súmula 9/TSE); a inelegibilidade persiste por 
três anos "após o cumprimento da pena". 3. Embora temporariamente inelegível 
para cargos próprios de agente político, é de ser considerado satisfeito o requisito 
da quitação eleitoral para fi ns de investidura em cargo acessível por concurso 
quando, superado o período de suspensão dos direitos políticos,  o candidato 
apresenta certidão da Justiça Eleitoral atestando que se encontra em situação 
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regular no cadastro eleitoral. 4. Recurso ordinário provido para o fi m de conceder 
parcialmente a ordem. RMS 35.045-DF. (RSTJ, vol. 225, p. 249).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO 
SOBRE ENERGIA ELÉTRICA (DL 1.512/76) CORREÇÃO MONETÁRIA. 
CARÊNCIA DE AÇÃO: FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PRESCRIÇÃO. 
CORREÇÃO MONETÁRIA 1.O prazo prescricional para a ação destinada a haver 
diferenças de juros e correção monetária relativas à restituição de empréstimo 
compulsório sobre o consumo de energia elétrica é de cinco anos, tendo como 
termo inicial a data do seu resgate. Quando tal resgate ocorre mediante conversão 
em participação acionária, o termo inicial do prazo de prescrição é a data da 
Assembleia Geral da Eletrobrás que promoveu a referida conversão. Precedentes: 
RESP 651.987/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 04/10/2004, RESP 528.085/
RS, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 01/03/2004; AGA 346.547/MG, 1ª T., 
Min. Francisco Falcão, DJ de 27/08/2001; RESP 227.180/SC, 1ª T., Min. Garcia 
Vieira, DJ de 28.02.2000. 3. Nas obrigações a termo, enquanto não se verifi car o 
transcurso do prazo para o seu cumprimento não nasce, para o credor, a pretensão, 
de natureza condenatória, de haver desde logo as diferenças de juros e correção 
monetária sobre o débito principal, mediante compensação ou restituição em 
pecúnia. 4. Recurso especial a que se dá provimento. REsp 752.768-RS. (RSTJ, 
vol. 197, p. 134).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ISENÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. 
NEOPLASIA MALIGNA. PROVAS. AUSÊNCIA DE LAUDO MÉDICO 
OFICIAL. LIBERDADE DO JUIZ NA APRECIAÇÃO DAS PROVAS. 1. 
As Turmas da Primeira Seção sedimentaram entendimento no sentido de que o 
comando dos arts. 30 da Lei nº 9.250/95 e 39, § 4º, do Decreto nº 3.000/99 não 
podem limitar a liberdade que o Código de Processo Civil confere ao magistrado 
na apreciação das provas constantes dos autos. 2. Comprovada a existência da 
neoplasia maligna por meio de diversos documentos acostados aos autos, não 
pode ser afastada a isenção do imposto de renda em razão da ausência de laudo 
médico ofi cial. Precedentes. 3. Recurso especial a que se nega provimento. REsp 
883.997-RS. (RSTJ, vol. 212, p. 199).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS 
JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. 
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE. 1. No que se refere a mandado 
de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório está 
intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se 
de impetração que se limita, com base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o 
direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de negar a 
compensabilidade), mas sem fazer juízo específi co sobre os elementos concretos 
da própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" 
(ERESP 116.183/SP, 1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998). 2. 
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Todavia, será indispensável prova pré-constituída específi ca quando, à declaração 
de compensabilidade, a impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos 
da própria compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de 
base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária 
sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou 
(b) pedido de outra medida executiva  que tem como pressuposto a efetiva 
realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão da 
exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação). 
Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afi rmado depende 
necessariamente da comprovação dos elementos concretos da operação realizada 
ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção (EREsp 903.367/
SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem. 3. 
No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização 
da compensação (suspensão da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos 
pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e expedição de certidões 
negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza 
do direito afi rmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos. 4. 
Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08/08. REsp 1.111.164-BA. (RSTJ, vol. 215, p. 116).

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (CND). RECUSA 
DO FISCO NA EXPEDIÇÃO. CRÉDITO DECLARADO EM DCTF. 
CONSTITUIÇÃO DO DÉBITO. 1. A Declaração de Contribuições e Tributos 
Federais - DCTF constitui confi ssão de dívida e instrumento hábil e sufi ciente 
à exigência do referido crédito, ex vi do art. 5º, § 1º, do DL 2.124/84. 2. O 
reconhecimento do débito tributário pelo contribuinte, mediante a DCTF, com 
a indicação precisa do sujeito passivo e a quantifi cação do montante devido, 
equivale ao próprio lançamento, restando o Fisco autorizado a proceder à inscrição 
do respectivo crédito em dívida ativa. Assim, não pago o débito no vencimento, 
torna-se imediatamente exigível, independentemente de qualquer procedimento 
administrativo ou de notifi cação ao contribuinte, sendo indevida a expedição 
de certidão negativa de sua existência. 3. Recurso especial desprovido. REsp 
416.701-SC. (RSTJ, vol. 174, p. 161).

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DIFERENTES. FINSOCIAL 
X CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 
FINSOCIAL X CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. POSSIBILIDADE, 
APÓS A LEI 10.637/02. APLICAÇÃO DOS LIMITES PERCENTUAIS DAS 
LEIS 9.032/95 E 9.129/95 À COMPENSAÇÃO DE VALORES RECOLHIDOS 
INDEVIDAMENTE PARA A TÍTULO DE FINSOCIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A compensação, modalidade excepcional de extinção do crédito tributário, foi 
introduzida no ordenamento pelo art. 66 da Lei 8.383/91, limitada a tributos e 
contribuições da mesma espécie. 2. Com relação às contribuições previdenciárias, 
a compensação deve observar as limitações percentuais e materiais impostas pelas 
Leis 9.032/95 e 9.129/95. 3. A Lei 9.430/96 trouxe a possibilidade de compensação 
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entre tributos de espécies distintas, a ser autorizada e realizada pela Secretaria da 
Receita Federal, a requerimento do contribuinte ou de ofício (Decreto 2.138/97), 
com relação aos tributos sob administração daquele órgão. 4. Com o advento da 
Lei 10.637/02, dispensou-se a prévia atuação da Secretaria da Receita Federal, 
considerando-se extinto o crédito compensado pelo contribuinte, sob condição 
resolutória de sua posterior homologação pela autoridade fi scal. 5. A lei que rege 
a compensação é a vigente na data do encontro entre os débitos e créditos. 6. Não 
há autorização para a compensação de créditos de FINSOCIAL com débitos de 
Contribuição sobre a Folha de Salários, por ser essa última arrecadada pelo INSS. 
7. Viável a compensação de créditos de FINSOCIAL com débitos de Contribuição 
Social sobre o Lucro, posteriormente à Lei 10.637, prescindindo-se de prévia 
autorização pela Receita Federal. 8. Não são aplicáveis à compensação de valores 
indevidamente recolhidos a título de FINSOCIAL os limites percentuais das 
Leis 9.032/95 e 9.129/95, cujo âmbito de incidência é restrito às contribuições 
arrecadadas pelo INSS. 9. Recurso especial da Fazenda parcialmente provido. 10. 
Recurso das autoras integralmente provido. REsp 373.264-RJ. (RSTJ, vol. 174, 
p. 153).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO EMPREGADOR. 
VALORES PAGOS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO, 
CONTRATADO EM FAVOR DOS EMPREGADOS. NÃO-INCIDÊNCIA. 
PRECEDENTES. 1. Tendo em vista a circunstância de que o seguro de vida 
em grupo é contratado pelo empregador em favor de grupo de empregados, sem 
individualização do montante que benefi cia cada um deles, devem ser excluídos do 
conceito de 'salário' os valores pagos a esse título, de forma a afastar a incidência 
da contribuição previdenciária sobre tal verba. Precedentes de ambas as Turmas da 
1ª Seção. 2. Recurso especial provido. REsp 701.802-RS. (RSTJ, vol. 209, p. 79).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO 
SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO. 1. A divergência jurisprudencial 
ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente 
demonstrada, conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 
do RISTJ. 2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência 
da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição previdenciária sobre a 
gratifi cação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação 
foi alterada com a edição da Lei nº 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa 
forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213, 1ª Turma, Min. 
José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, 
DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003. 
3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo 
da contribuição sobre o 13º salário em separado dos valores da remuneração do 
mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da 
Lei 8.870/94, segundo o qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com 
exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa e que, 
por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade. 4. 
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Recurso especial a que se nega provimento. REsp 877.701-CE. (RSTJ, vol. 211, 
p. 144).

TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE 1990. DEFINIÇÃO 
DE CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. O Supremo Tribunal 
Federal, no julgamento do RE n. 201.465-6, Relator para acórdão Min. Nelson 
Jobim, DJ de 17.10.203, fi rmou orientação no sentido de que "a Lei 8.200/91, 
em nenhum momento modifi cou a disciplina da base de cálculo do imposto de 
renda referente ao balanço de 1990, nem determinou a aplicação, ao período-
base de 1990, da variação do IPC; tão somente reconheceu os efeitos econômicos 
decorrentes da metodologia de cálculo da correção monetária." 2. Descabida, 
portanto, a aplicação retroativa da Lei 8.200/91, para utilização do IPC, como 
fator de atualização do BTNF, na correção monetária das demonstrações 
fi nanceiras do balanço pertinente ao ano-base de 1990. 3. Agravo regimental da 
Fazenda Nacional provido. Agravo regimental interposto por Veasa Veículos Ltda 
prejudicado. AgRg no REsp 538.184-MG. (RSTJ, vol. 196, p. 65).

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DUPLA 
CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. POSSIBILIDADE. ART. 20, § 
3º DO CPC. LIMITAÇÃO. 1. A Corte Especial fi rmou orientação no sentido de 
que "mais do que mero incidente processual, os embargos do devedor constituem 
verdadeira ação de conhecimento. Neste contexto, é viável a cumulação dos 
honorários advocatícios fi xados na ação de execução com aqueles arbitrados nos 
respectivos embargos do devedor. Questão jurídica dirimida pela Corte Especial do 
STJ, no julgamento dos Embargos de Divergência nº 97.466/RJ" (ERESP 81.755/
SC, Min. Waldemar Zveiter, DJ de 02/04/2001). 2. A cumulação de honorários, 
todavia, somente ocorre se houver, cumulativamente, a procedência da execução 
e a improcedência dos embargos, sendo que, mesmo nessa hipótese, o valor total 
resultante da cumulação deve observar os limites máximos estabelecidos na lei 
ou, se for o caso, recomendados pelos critérios de equidade (CPC, art. 21, §§ 3º 
e 4º). Para as hipóteses de procedência parcial ou integral dos embargos, a verba 
honorária deverá ser fi xada levando em consideração o grau de sucumbimento 
verifi cado em cada um dos processos. 3. Recurso Especial provido. REsp 
1.162.666-RS. (RSTJ, vol. 219, p. 147).

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS. 
TAXA SELIC. CABIMENTO, TANTO PARA A MORA DO CONTRIBUINTE, 
COMO PARA A RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO PELO FISCO. 1. Segundo o 
CTN, "o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de 
mora, seja qual for o motivo determinante da falta (...)" (art. 161), que, "se a lei 
não dispuser de modo diverso, (...) são calculados à taxa de 1% (um por cento) 
ao mês" (art. 161, § 1º). 2. A Lei 8.981, de 20.01.95 (art. 84, I), e a Lei 9.065, 
de 20.06.95, que a modifi cou, dispuseram de modo diverso, fi cando consagrado, 
por força dessa última, que "a partir de 1º de abril de 1995", os juros de mora 
"... serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
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de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente" (art. 13). 3. 
Por outro lado, o legislador estendeu esse mesmo regime para os juros moratórios 
devidos pelo Fisco, estabelecendo, no § 4º da Lei 9.250, de 26.12.95, que "a partir 
de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
- SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da 
data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação 
ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada". 4. 
O reconhecimento da incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes veio 
servir de argumento de reforço à legitimidade de sua cobrança em favor do Fisco, 
fazendo com que, em alguns precedentes, se indicasse a mesma origem normativa 
para ambas as situações. 5. Embargos de divergência a que se dá provimento. 
EREsp 398.182-PR. (RSTJ, vol. 186, p. 93).

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA 
SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 
COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A 
RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR 
A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO 
PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 1. 
Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material 
objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar a relação processual executiva 
são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo 
(CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para confi guração da responsabilidade 
tributária são os estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 
do CTN. 2. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável 
ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, I; CTN, art. 202, I), confere ao 
indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva 
(CPC, art. 568, I), mas não confi rma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 
204), a existência da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será 
decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 
3. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não fi gura na 
certidão de dívida ativa. Nesses casos, embora confi gurada a legitimidade passiva 
(CPC, art. 586, VI), caberá à Fazenda exequente, ao promover a ação ou ao 
requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das 
situações, previstas no direito material, como confi guradoras da responsabilidade 
subsidiária. 4. No caso, havendo indicação do co-devedor no título executivo 
(Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra ele, o pedido de redirecionamento 
da execução. Precedentes (REsp 272.236-SC, 1ª Turma, Min. Gomes de Barros; 
REsp 278.741, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto). 5. Recurso especial provido. 
REsp 545.080-MG. (RSTJ, vol. 184, p. 125).

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
DO SÓCIO-COTISTA. DÉBITOS DA SEGURIDADE SOCIAL CONTRAÍDOS 
PELA SOCIEDADE. LEI 8.620/93, ART. 13. 1. Em se tratando de débitos da 
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sociedade para com a Seguridade Social, decorrentes do descumprimento das 
obrigações previdenciárias, há responsabilidade solidária de todos os sócios, 
mesmo quando se trate de sociedade por quotas de responsabilidade limitada. 
Aplicação do art. 13 da Lei 8.620/93, que alterou as regras das Leis 8.212 e 
8.213, de 1991. 2. Nestes casos, a responsabilidade atribuída pela lei ao sócio-
cotista tem respaldo no art. 124, II, do CTN e independe de comprovação, pelo 
credor exequente, de que o não-recolhimento da exação decorreu de ato abusivo, 
praticado com violação à lei, ou de que o sócio deteve a qualidade de dirigente da 
sociedade devedora. 3. Agravo regimental parcialmente provido. AgRg no REsp 
410.080-PR. (RDR, vol. 29, p. 275; REVFOR, vol. 377, p. 302; RSTJ, vol. 179, 
p. 79).

TRIBUTÁRIO. ICMS. ENERGIA ELÉTRICA. DEMANDA DE POTÊNCIA. 
NÃO INCIDÊNCIA SOBRE TARIFA CALCULADA COM BASE EM 
DEMANDA CONTRATADA E NÃO UTILIZADA. INCIDÊNCIA SOBRE 
TARIFA CALCULADA COM BASE NA DEMANDA DE POTÊNCIA 
ELÉTRICA EFETIVAMENTE UTILIZADA. 1. A jurisprudência assentada 
pelo STJ, a partir do julgamento do REsp 222.810/MG (1ª Turma, Min. José 
Delgado, DJ de 15.05.2000), é no sentido de que "o ICMS não é imposto incidente 
sobre tráfi co jurídico, não sendo cobrado, por não haver incidência, pelo fato 
de celebração de contratos", razão pela qual, no que se refere à contratação 
de demanda de potência elétrica, "a só formalização desse tipo de contrato de 
compra ou fornecimento futuro de energia elétrica não caracteriza circulação de 
mercadoria". Afi rma-se, assim, que "o ICMS deve incidir sobre o valor da energia 
elétrica efetivamente consumida, isto é, a que for entregue ao consumidor, a que 
tenha saído da linha de transmissão e entrado no estabelecimento da empresa". 
2. Na linha dessa jurisprudência, é certo que "não há hipótese de incidência do 
ICMS sobre o valor do contrato referente à garantia de demanda reservada de 
potência". Todavia, nessa mesma linha jurisprudencial, também é certo afi rmar, 
a contrario sensu, que há hipótese de incidência de ICMS sobre a demanda de 
potência elétrica efetivamente utilizada pelo consumidor. 3. Assim, para efeito de 
base de cálculo de ICMS (tributo cujo fato gerador supõe o efetivo consumo de 
energia), o valor da tarifa a ser levado em conta é o correspondente à demanda de 
potência efetivamente utilizada no período de faturamento, como tal considerada 
a demanda medida, segundo os métodos de medição a que se refere o art. 2º, XII, 
da Resolução ANEEL 456/2000, independentemente de ser ela menor, igual ou 
maior que a demanda contratada. 4. No caso, o pedido deve ser acolhido em parte, 
para reconhecer indevida a incidência do ICMS sobre o valor correspondente à 
demanda de potência elétrica contratada mas não utilizada. 5. Recurso especial 
parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08/08. REsp 960.476-SC. (RSSTJ, vol. 36, p. 248; RSTJ, vol. 216, 
p. 81).

TRIBUTÁRIO. ICMS. VENDAS A PRAZO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
BASE DE CÁLCULO. 1. O fato gerador do ICMS é a saída da mercadoria, a 
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qualquer título, do estabelecimento do contribuinte (art. 1º, inciso I, do Decreto-
Lei nº 406/68) e a base de cálculo "é o valor da operação de que decorrer a saída 
da mercadoria" (art. 2º, inciso I, do referido Decreto-Lei). Considera-se como 
tal o preço da mercadoria fi xado na nota fi scal, ainda que nele esteja incluído 
valor adicionado em função do diferimento do pagamento (venda a prazo). 2. Não 
há como aplicar, para esse efeito, por analogia, o entendimento da súmula 237/
STJ, segundo "Nas operações com cartão de crédito, os encargos relativos ao 
fi nanciamento não são considerados no cálculo do ICMS". É que, nas vendas a 
prazo, eventual acréscimo de valor integra o próprio preço da operação de venda, 
sendo ajustado entre comprador e vendedor, fi xado na respectiva nota fi scal 
e integralmente recebido pelo contribuinte. No caso de operações fi nanciadas 
por cartão de crédito, os encargos relativos ao fi nanciamento são devidos em 
decorrência de outra relação jurídica, estabelecida entre o tomador do empréstimo 
e a entidade operadora do cartão, relação essa alheia à operação de venda da 
mercadoria (que é à vista) e estranha ao fato gerador e à base de cálculo do ICMS. 
3. Embargos de divergência providos. EREsp 234.500-SP. (RDDT, vol. 125, p. 
156; RSSTJ, vol. 37, p. 24; RSTJ, vol. 199, p. 79; RT, vol. 848, p. 175).

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPENSAÇÃO. LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. 1. O fato gerador do direito à compensação não se confunde com o 
fato gerador dos tributos compensáveis. O fato gerador do direito de compensar é a 
existência dos dois elementos compensáveis (um débito e um crédito) e o respectivo 
encontro de contas. Sendo assim, o regime jurídico aplicável à compensação é o 
vigente à data em que é promovido o encontro entre débito e crédito, vale dizer, 
à data em que a operação de compensação é efetivada. Observado tal regime, é 
irrelevante que um dos elementos compensáveis (o crédito do contribuinte perante 
o Fisco) seja de data anterior. 2. Recurso especial a que se nega provimento. REsp 
779.215-SC. (RSTJ, vol. 198, p. 184).

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DESCONTO NA FONTE. 
LEVANTAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROCURAÇÃO 
SEM INDICAÇÃO DA SOCIEDADE. 1. A expedição de alvará para “entrega do 
dinheiro” constitui um ato processual integrado ao processo de execução, na sua 
derradeira fase, a do pagamento. Segundo o art. 709 do CPC, a entrega do dinheiro 
deve ser feita ao "credor". Esta regra deve ser também aplicada, sem dúvida, à 
execução envolvendo honorários advocatícios, o que signifi ca dizer que, também 
nesse caso, o levantamento do dinheiro deve ser deferido ao respectivo “credor”. 2. 
Segundo o art. 23 da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da OAB) “os honorários incluídos 
na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo 
este direito autônomo para executar a sentença nessa parte, podendo requerer 
que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor”. Em princípio, 
portanto, credor é o advogado. 3. Todavia, o art. 15, § 3º da Lei nº 8.906/94 autoriza 
o levantamento em nome da sociedade caso haja indicação desta na procuração. 4. 
Recurso especial desprovido. REsp 552.710-DF. (RSTJ, vol. 181, p. 110).
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TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO DE ADICIONAL 
NOTURNO, HORAS EXTRAS E GRATIFICAÇÕES. REGIME TRIBUTÁRIO. 
CONFIGURAÇÃO DO FATO GERADOR. 1. O imposto sobre renda e proventos 
de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art.  43 e seus parágrafos 
do CTN, os “acréscimos patrimoniais”, assim entendidos os acréscimos ao 
patrimônio material do contribuinte. 2. Indenização é a prestação em dinheiro, 
substitutiva da prestação específi ca, destinada a reparar ou recompensar o dano 
causado a um bem jurídico, quando não é possível ou não é adequada a restauração 
in natura do bem jurídico atingido. Não tem natureza indenizatória, portanto, o 
pagamento – ainda que imposto por condenação trabalhista – correspondente a 
uma prestação que, originalmente (= independentemente da ocorrência de lesão), 
era devida em dinheiro. O que há, em tal caso, é simples adimplemento, embora 
a destempo e por execução forçada, da  própria prestação in natura. 3. No caso 
dos autos, o pagamento feito em decorrência de sentença trabalhista, a título de 
gratifi cações, horas extras e adicional noturno, manteve sua natureza original de 
prestação remuneratória. E, mesmo que de indenização se tratasse, estaria ainda 
assim sujeito à tributação do imposto de renda, já que (a) importou acréscimo 
patrimonial e (b) não está arrolado entre as hipóteses de isenção previstas em lei 
(art. 39 do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99). 4. Recurso especial improvido. 
REsp 674.392-SC. (RSTJ, vol. 193, p. 184).

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO 
A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO, A TÍTULO 
ESPONTÂNEO, EM RECONHECIMENTO A RELEVANTES SERVIÇOS 
PRESTADOS AO EMPREGADOR. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO 
DAS INDENIZAÇÕES. DISTINÇÃO ENTRE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
AO PATRIMÔNIO MATERIAL E AO PATRIMÔNIO IMATERIAL. 1. O 
imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos 
termos do art.  43 e seus parágrafos do CTN, os “acréscimos patrimoniais”, assim 
entendidos os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte. 2. Indenização 
é a prestação destinada a reparar ou recompensar o dano causado a um bem 
jurídico por ato ou omissão ilícita. Os bens jurídicos lesados podem ser (a) de 
natureza patrimonial (= integrantes do patrimônio material) ou (b) de natureza 
não-patrimonial (= integrantes do patrimônio imaterial ou moral), e, em qualquer 
das hipóteses, quando não recompostos in natura, obrigam o causador do dano a 
uma prestação substitutiva em dinheiro. 3. Não tem natureza indenizatória, sob 
esse aspecto, o pagamento correspondente a uma prestação que, originalmente 
(= independentemente da ocorrência de lesão), era devida em dinheiro, pois, em 
tal caso, há simples adimplemento in natura da obrigação. Igualmente, não tem 
natureza indenizatória o pagamento em dinheiro que não tenha como pressuposto 
a existência de um dano causado por ato ilícito. 4. O pagamento de indenização 
pode ou não acarretar acréscimo patrimonial, dependendo da natureza do bem 
jurídico a que se refere. Quando se indeniza dano efetivamente verifi cado no 
patrimônio material (= dano emergente), o pagamento em dinheiro simplesmente 
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reconstitui a perda patrimonial ocorrida em virtude da lesão, e, portanto, não 
acarreta qualquer aumento no patrimônio. Todavia, ocorre acréscimo patrimonial 
quando a indenização (a)  ultrapassar o valor do dano material verifi cado (= dano 
emergente), ou (b) se destinar a compensar o ganho que deixou de ser auferido (= 
lucro cessante), ou (c)  se referir a dano causado a bem do patrimônio imaterial 
(= dano que não importou redução do patrimônio material). 5. A indenização 
que acarreta acréscimo patrimonial confi gura fato gerador do imposto de renda 
e, como tal, fi cará sujeita a tributação, a não ser que o crédito tributário esteja 
excluído por isenção legal, como é o caso das hipóteses dos incisos XVI , XVII , 
XIX , XX  e XXIII do art. 39 do Regulamento do Imposto de Renda e Proventos 
de Qualquer Natureza, aprovado pelo Decreto 3.000, de 31.03.99. 6. No caso, o 
pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de gratifi cação, em 
reconhecimento por relevantes serviços prestados à empresa, não tem natureza 
indenizatória. E, mesmo que tivesse, estaria sujeito à tributação do imposto de 
renda, já que (a) importou acréscimo patrimonial e (b) não está benefi ciado por 
isenção. A lei isenta de imposto de renda "a indenização (...) por despedida ou 
rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido pela lei trabalhista ou 
por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do 
Trabalho" (art. 39 do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99). 7. Recurso especial 
provido. REsp 637.623-PR. (RSTJ, vol. 192, p. 187).

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. REDUÇÃO PARA REINVESTIMENTO 
NA ÁREA DA SUDENE. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAL DE IRPJ. 
IMPOSSIBILIDADE. 1. "O adicional do Imposto de Renda Pessoa Jurídica não 
integra o benefício previsto no art. 23 da Lei 5.508/68 e no art. 449 do RIR/80 
(depósito para reinvestimento), pois os benefícios fi scais devem ser interpretados 
restritivamente" (REsp 717801/CE, 2ª Turma, DJ de 25.04.2006). 2. Recurso 
especial a que se dá provimento. REsp 744.780-AL. (RSTJ, vol. 204, p. 163).

TRIBUTÁRIO. IPI. MATERIAIS UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE 
PRODUTO ISENTO, NÃO TRIBUTADO OU SUJEITO À ALÍQUOTA ZERO. 
CRÉDITOS ESCRITURAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA, JÁ 
QUE O APROVEITAMENTO DOS CRÉDITOS NA ÉPOCA PRÓPRIA FOI 
IMPEDIDO PELO FISCO. 1. A jurisprudência do STJ e do STF é no sentido de ser 
indevida a correção monetária dos créditos escriturais de IPI, relativos operações 
de compra de matérias-primas e insumos empregados na fabricação de produto 
isento ou benefi ciado com alíquota zero. 2. Todavia, é devida a correção monetária 
de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre demora em 
virtude resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 
É forma de se evitar o enriquecimento sem causa e de dar integral cumprimento 
ao princípio da não-cumulatividade. Não teria sentido, ademais, carregar ao 
contribuinte os ônus que a demora do processo acarreta sobre o valor real do seu 
crédito escritural. Precedentes do STJ e do STF. 3. Embargos de divergência a 
que se dá provimento, para autorizar a correção monetária dos créditos escriturais 
durante o período compreendido entre (a) a data em que o crédito poderia ter sido 
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aproveitado e não o foi por óbice estatal e (b) a data do trânsito em julgado da 
decisão judicial, que afasta o referido óbice. EREsp 468.926-SC. (RSTJ, vol. 194, 
p. 111).

TRIBUTÁRIO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE ENTIDADE FECHADA 
DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RATEIO DO PATRIMÔNIO. INCIDÊNCIA 
DE IMPOSTO DE RENDA. 1. Pacifi cou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ 
no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 
7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a 
cobrança de imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria 
e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade 
de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 
643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; EREsp 500.148/
SE, DJ 01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 07.04.2008). 2. A quantia que couber 
por rateio a cada participante, superior ao valor das respectivas contribuições, 
constitui acréscimo patrimonial (CTN, art. 43) e, como tal, atrai a incidência de 
imposto de renda. Precedentes (AgRg nos EREsp 433.937/AL, Min. José Delgado, 
Primeira Seção, DJe 19/05/2008; AgRg nos EREsp 530.883/MG, Min.  Humberto 
Martins, Primeira Seção, DJ 16/10/2006). 3. Recurso especial improvido. Acórdão 
sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. REsp 760.246-
PR. (RSTJ, vol. 213, p. 52).

TRIBUTÁRIO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE ENTIDADE FECHADA 
DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RATEIO DO PATRIMÔNIO. INCIDÊNCIA DE 
IMPOSTO DE RENDA. 1. O recebimento da complementação de aposentadoria 
e o resgate das contribuições recolhidas para entidade de previdência privada no 
período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 não constituíam renda tributável pelo IRPF, 
por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação 
anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95. Em contrapartida, as contribuições 
vertidas para tais planos não podiam ser deduzidas da base de cálculo do referido 
tributo, sendo, portanto, tributadas. 4. Com a edição da Lei 9.250/95, passou a 
ser tributado o recebimento do benefício ou o resgate das contribuições (art. 33) 
e não mais as contribuições efetuadas pelos segurados. 5. A Medida Provisória 
1.943-52, de 21.05.1996 (reeditada sob o nº 2.159-70), determinou a exclusão 
da base de cálculo do imposto de renda do "valor do resgate de contribuições de 
previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião 
de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que corresponder às 
parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de 
dezembro de 1995" (art. 8º), evitando, desta forma, o bis in idem. 6. Entretanto, o 
patrimônio das entidades fechadas de previdência privada não é formado somente 
por contribuições de seus participantes, mas também por quantias recolhidas 
pelo patrocinador/instituidor e por resultados superavitários de suas operações. 
Assim, se a quantia que couber por rateio a cada participante for superior ao das 
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respectivas contribuições, o excesso constitui acréscimo patrimonial e, como tal, 
atrai a incidência de imposto de renda. 7. Embargos de divergência a que se nega 
provimento. EREsp 380.011-RS. (RSTJ, vol. 194, p. 105).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO JUDICIAL DO 
VALOR DO TRIBUTO. NATUREZA. EFEITOS. LEVANTAMENTO, PELO 
CONTRIBUINTE, CONDICIONADO AO TRÂNSITO EM JULGADO DE 
SENTENÇA DE MÉRITO EM SEU FAVOR. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. 
1. O depósito do montante integral, na forma do art. 151, II, do CTN, constituiu 
modo, posto à disposição do contribuinte, para suspender a exigibilidade do 
crédito tributário. Porém, uma vez realizado, o depósito opera imediatamente o 
efeito a que se destina, inibindo, assim, qualquer ato do Fisco tendente a haver 
o pagamento. No caso, o depósito ensejou, além disso, o imediato desembaraço 
aduaneiro da mercadoria. Sob esse aspecto, tem função assemelhada à da penhora 
realizada na execução fi scal, que também tem o efeito de suspender os atos 
executivos enquanto não decididos os embargos do devedor. 2. O direito – ou 
faculdade – atribuído ao contribuinte, de efetuar o depósito judicial do valor do 
tributo questionado, não importa o direito e nem a faculdade de, a seu critério, 
retirar a garantia dada, notadamente porque, suspendendo a exigibilidade do 
crédito tributário, ela operou, contra o réu, os efeitos próprios de impedi-lo de 
tomar qualquer providência no sentido de cobrar o tributo ou mesmo de, por 
outra forma, garanti-lo. 3. As causas de extinção do processo sem julgamento do 
mérito são invariavelmente imputáveis ao autor da ação, nunca ao réu. Admitir 
que, em tais casos, o autor é que deve levantar o depósito judicial, signifi caria 
dar-lhe o comando sobre o destino da garantia que ofereceu, o que importaria 
retirar do depósito a substância fi duciária que lhe é própria. 4. Assim, ressalvadas 
as óbvias situações em que a extinção do processo decorre da circunstância de não 
ser a pessoa de direito público parte na relação de direito material questionada, o 
depósito judicial somente poderá ser levantado pelo contribuinte que, no mérito, 
se consagrar vencedor. Nos demais casos, extinto o processo sem julgamento de 
mérito, o depósito de converte em renda. Precedente da 1ª Seção: EREsp 479725/ 
BA, Min. José Delgado, DJ 26.09.2005. 5. No caso específi co, o depósito operou 
também outro efeito: o de permitir o imediato desembaraço aduaneiro e a entrega 
ao seu destinatário de mercadorias importadas, retirando, assim, mais uma garantia 
do Fisco, situação que não tem como ser recomposta ante a extinção do processo 
sem julgamento de mérito. 6. Embargos de divergência providos. EREsp 227.835-
SP. (RSTJ, vol. 199, p. 73; RT, vol. 848, p. 172).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ICMS. EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS. MOEDA NACIONAL. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE. 
DECRETO 406/68. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. 1. Não há negativa 
de prestação jurisdicional nas hipóteses em que o Tribunal de origem emite juízo 
expresso sobre a questão suscitada nos embargos de declaração. 2. "O DL n. 406/68 
estabeleceu que não incide ICMS sobre produtos industrializados destinados ao 
exterior, independentemente de ser a exportação contratada em moeda nacional 
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ou estrangeira" (Resp 135371/PR, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ. 04.12.2000). 
Precedentes. 3. Recursos especiais providos. REsp 755.279-PR. (RSTJ, vol. 210, 
p. 141).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA. PASSIVO A DESCOBERTO. INCLUSÃO DA ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA NA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA. 
DESCABIMENTO. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DE LUCRO REAL. 1. Itacan 
Refrigerantes Ltda., empresa recorrida, em data de 23.03.1994, impetrou mandado 
de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal no Rio de Janeiro com o 
objetivo de que fosse reconhecida a impossibilidade de a correção monetária do 
Passivo a Descoberto (prejuízos acumulados em valor excedente ao patrimônio 
líquido) vir a ser um dos componentes do saldo credor da correção monetária para 
fi ns de incidência do imposto de renda, pela não ocorrência do respectivo fato 
gerador. O Tribunal de segundo grau, no acórdão agora questionado, confi rmando 
decisão de primeiro grau, concedeu a segurança. 2. Todavia, a pretensão formulada 
pela Fazenda Nacional não merece prosperar, isso porque não há norma legal que 
autorize a tributação do imposto de renda da empresa recorrida pelo fato de ter 
havido incidência de correção monetária de seu passivo a descoberto. 3. Com 
efeito, não é possível, por simples técnica de interpretação, transformar prejuízo em 
lucro. Não ocorre, em tal fenômeno, fato gerador do Imposto de Renda, nos termos 
do art. 43 do CTN. 4. No caso em exame, sociedade contribuinte experimentou, 
no ano de 1985, resultado negativo, acumulando prejuízos que ultrapassaram o 
valor das demais contas do seu patrimônio líquido, o que caracteriza a entidade 
negocial denominada "Passivo a Descoberto", ou seja, um passivo excedente 
dos investimentos efetuados pelos sócios na empresa (Capital e Reservas). 
Evidenciado, portanto, a existência de prejuízo, e não de lucro, insuscetível de 
caracterizar a obtenção de renda e a consequente tributação. 5. Recurso especial da 
Fazenda Nacional não-provido. REsp 514.245-RJ. (RSTJ, vol. 210, p. 66).

TRIBUTÁRIO. REGIME INTERNACIONAL. DUPLA TRIBUTAÇÃO. 
IRRPF. IMPEDIMENTO. ACORDO GATT. BRASIL E SUÉCIA. DIVIDENDOS 
ENVIADOS A SÓCIO RESIDENTE NO EXTERIOR. ARTS. 98 DO CTN, 2º DA 
LEI 4.131/62, 3º DO GATT. - Os direitos fundamentais globalizados, atualmente, 
estão sempre no caminho do impedimento da dupla tributação. Esta vem sendo 
condenada por princípios que estão acima até da própria norma constitucional. - O 
Brasil adota para o capital estrangeiro um regime de equiparação de tratamento 
(art. 2º da Lei 4131/62, recepcionado pelo art. 172 da CF), legalmente reconhecido 
no art. 150, II, da CF, que, embora se dirija, de modo explícito, à ordem interna, 
também é dirigido às relações externas. - O art. 98 do CTN permite a distinção entre 
os chamados tratados-contratos e os tratados-leis. Toda a construção a respeito da 
prevalência da norma interna com o poder de revogar os tratados, equiparando-os 
à legislação ordinária, foi feita tendo em vista os designados tratados, contratos, e 
não os tratados-leis. - Sendo o princípio da não-discriminação tributária adotado 
na ordem interna, deve ser adotado também na ordem internacional, sob pena de 
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desvalorizarmos as relações internacionais e a melhor convivência entre os países. 
- Supremacia do princípio da não-discriminação do regime internacional tributário 
e do art. 3º do GATT. - Recurso especial provido. REsp 426.945-PR. (RDDT, vol. 
110, p. 122; REVFOR, vol. 379, p. 258; RSTJ, vol. 187, p. 95).

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TRIBUTO ESTADUAL. 
JUROS DE MORA. DEFINIÇÃO DA TAXA APLICÁVEL. 1. Relativamente 
a tributos federais, a jurisprudência da 1ª Seção está assentada no seguinte 
entendimento: na restituição de tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por 
compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos 
termos do art. 167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) 
os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo 
trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de 
então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, 
desde cada recolhimento indevido (EResp 399.497, ERESP 225.300, ERESP 
291.257, EResp 436.167, EResp 610.351). 2. Relativamente a tributos estaduais 
ou municipais, a matéria continua submetida ao princípio geral, adotado pelo 
STF e pelo STJ, segundo o qual, em face da lacuna do art. 167, parágrafo único 
do CTN, a taxa dos juros de mora na repetição de indébito deve, por analogia 
e isonomia, ser igual à que incide sobre os correspondentes débitos tributários 
estaduais ou municipais pagos com atraso; e a taxa de juros incidente sobre esses 
débitos deve ser de 1% ao mês, a não ser que o legislador, utilizando a reserva de 
competência prevista no § 1º do art. 161 do CTN, disponha de modo diverso. 3. 
Nessa linha de entendimento, a jurisprudência do STJ considera incidente a taxa 
SELIC na repetição de indébito de tributos estaduais a partir da data de vigência 
da lei estadual que prevê a incidência de tal encargo sobre o pagamento atrasado 
de seus tributos. Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção. 4. No Estado de 
São Paulo, o art. 1º da Lei Estadual 10.175/98 prevê a aplicação da taxa SELIC 
sobre impostos estaduais pagos com atraso, o que impõe a adoção da mesma taxa 
na repetição do indébito. 5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime 
do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.  REsp 11.11.189-SP. (RSTJ, vol. 
215, p. 126).

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO 
A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO DECLARADO INCONS-
TITUCIONAL PELO STF. COMPENSAÇÃO ENTRE TRIBUTOS DE 
ESPÉCIES DISTINTAS. JUROS. TERMO INICIAL. 1. Quanto ao termo inicial 
de incidência dos juros, nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação 
prevalente no âmbito da 1ª Seção pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do 
advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento indevido 
até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a 
partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo 
único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o 
recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser 
cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja 



Ministro Teori Albino Zavascki

207

de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de infl ação do período 
e a taxa de juros real. 2. À luz do quadro legislativo correspondente, e atendendo 
à regra geral segundo a qual a lei aplicável à compensação é a vigente na data 
do encontro entre os débitos e créditos, resulta que: (a) até 30.12.91, não havia, 
em nosso sistema jurídico, a fi gura da compensação tributária; (b) de 30.12.91 a 
27.12.96, havia autorização legal apenas para a compensação entre tributos da 
mesma espécie, nos termos do art. 66 da Lei 8.383/91; (c) de 27.12.96 a 30.12.02, 
era possível a compensação entre valores decorrentes de tributos distintos, desde 
que todos fossem administrados pela Secretaria da Receita Federal e que esse 
órgão, a requerimento do contribuinte, autorizasse previamente a compensação, 
consoante o estabelecido no art. 74 da Lei 9.430/96; (d) a partir de 30.12.02, com 
a nova redação do art. 74 da Lei 9.430/96, dada pela Lei 10.637/02, foi autorizada, 
para os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a compensação 
de iniciativa do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as 
informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir 
o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 3. 
No caso concreto, tendo em vista o regime vigente à época da postulação, não 
há como reconhecer a legitimidade do procedimento pretendido pela autora 
(compensação entre valores relativos a quaisquer tributos administrados pela 
SRF), sendo viável apenas a compensação do PIS com o próprio PIS, ressalvado o 
direito da autora de proceder à compensação dos créditos na conformidade com as 
normas supervenientes. 4. Recurso especial improvido. REsp 514.321-RJ. (RSTJ, 
vol. 182, p. 117).

TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA (CTN, ART. 138). TRIBUTO 
NÃO DECLARADO. CARACTERIZAÇÃO. MULTA MORATÓRIA. 
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência assentada no STJ 
considera inexistir denúncia espontânea quando o pagamento se referir a tributo 
constante de prévia Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF 
ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração 
dessa natureza, prevista em lei. Considera-se que, nessas hipóteses, a declaração 
formaliza a existência (= constitui) do crédito tributário, e, constituído o crédito 
tributário, o seu recolhimento a destempo, ainda que pelo valor integral, não 
enseja o benefício do art. 138 do CTN (Precedentes da 1ª Seção: AGERESP 
638069/SC, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 13.06.2005; AgRg nos EREsp 
332.322/SC, 1ª Seção, Min. Teori Zavascki, DJ de 21/11/2005). 2. Entretanto, não 
tendo havido prévia declaração pelo contribuinte, confi gura denúncia espontânea, 
mesmo em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a 
confi ssão da dívida acompanhada de seu pagamento integral, anteriormente a 
qualquer ação fi scalizatória ou processo administrativo (Precedente: AgRg no 
Ag 600.847/PR, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 05/09/2005). 3. A compensação 
de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, originariamente 
admitida apenas em hipóteses estritas, submete-se, atualmente, a um regime de 
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virtual universalidade. O art. 74 da Lei 9.430/1996, com a redação dada pela Lei 
10.637/2002, autoriza o aproveitamento de quaisquer "créditos relativos a tributos 
ou contribuições" que sejam passíveis de restituição, para fi ns de compensação com 
"débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados 
por aquele Órgão". Ora, o conceito de crédito tributário abrange também a multa 
(CTN, art. 113, §§ 1º e 3º e art. 139; Lei 9.430/96, art. 43), razão pela qual, 
no atual estágio da legislação, já não se pode negar a viabilidade de utilizar os 
valores indevidamente pagos a título de crédito tributário de multa para fi ns de 
compensação com tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. Tal 
possibilidade é reconhecida, inclusive, pelas autoridades fazendárias (arts. 2º, §1º, 
26, 28, §§ 1º e 2º, 35, parágrafo único e 51, § 8º, da Instrução Normativa-SRF nº 
460, de 18 de outubro de 2004). 4. Recurso especial desprovido. REsp 798.263-
PR. (RSTJ, vol. 201, p. 182). 


